
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
Estado de São Paulo

Ilustre Senhor Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibiúna, Estado de São

Paulo.

Resposta ao requerimento n° 125/2019

I - Sobre as aplicações do FUNDEB

Vimos à presença de Vossa Senhoria em resposta ao Oficio em epígrafe, informar que o

Chefe do Poder Executivo tem a atribuição para realizar atos administrativos, e muito embora,

no respectivo requerimento haja a intenção de que a Administração Pública aplique o recurso

integraI do recurso, pois, assim está expresso
,.'-";-.

É oportuno destacar que, se a parcela de recursos para remuneração é de no
mínimo 60% do valor anual, não há impedimento para que se utilize até
100% dos recursos do Fundeb na remuneração dos profissionais do
magistério. (destaquenosso)

É necessário informar que há a responsabilidade em respeitar critérios bem específicos na

aplicação de recursos do Fundeb, conforme o caput do artigo 212 da Constituição Federal, artigo

60 inciso XII da ADCT, Lei Federal n° 9.394 de 1996, e Tribunal de Contas do Estado de ~I

Paulo (doc. anexo 1 e 2). .......-Ó· v
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Estado de São Paulo

11- A separação de poderes

o requerimento interfere diretamente no princípio da Separação de Poderes, que este

pilar constitucional do Estado Democrático de Direito, é também explicado peIa Doutrina 1

(...) Dimitri, com precisão, observa que "seu objetivo fundamental é preservar a
liberdade individual, combatendo a concentração de poder, isto é, tendência
'absolutista' de exercício do poder político pela mesma pessoa ou grupo de
pessoas. A distribuição do poder entre órgãos estatais dotados de
independência é tida pelos partidários do liberalismopolítico como garantia de
equilíbrio político que evita, ou, pelo menos minimiza os riscos de abuso de
poder. O Estado que estabelece a separação dos poderes evita o despotismo e
assume feições liberais. Do ponto de vista teórico, isso significa que na base da
separação dos poderes encontra-se a tese da existência de nexo causal entre a
divisão do poder e a liberdade individual. A separação dos poderes persegue
esse objetivo de duas maneiras. Primeiro, impondo a colaboração e o consenso
de várias autoridades estatais na tomada de decisões. Segundo, estabelecendo
mecanismos de fiscalização e responsabilização recíproca dos poderes estatais,
conforme o desenho institucional do freios e contrapesos.

Conforme ensina Kildare Gonçalves Carvalhoê, "toda a estrutura federal baseia-se, assim,

na repartição de competências considerada com a grande questão do federalismo, o elemento

essencial da construção federal, o tema representativo de medida dos poderes políticos do

Estado".

Deve-se observar o princípio da convivência entre os órgãos estatais, a qual deve ser

harmônica com o mútuo respeito das atribuições de cada poder existente no federalismo, todavia,

há um rompimento e desrespeito quando se discute o mérito de um ato administrarivo.

Impõe-se ressaltar que o sistema de freios e contrapesos é que estabelece o equihbrio

entre os Poderes no Estado de Direito, contudo, a limitação à independência de cada um deles,

em razão desse sistema, não pode chegar ao ponto de causar obstáculos à realização plena das

tarefas administrativas, posto que cada qual tem suas atribuições previstas constitucionalmente.

1 Sobreo assunto,analisaras observações.do ProfessorPedroLenzain, Direito constitucional esquematiza~J
18.ed, rev., atual.e ampl.SãoPaulo:Saraiva,2014.p. 544/545. J .vl
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Nesse diapasão, é necessário observar que o princípio federativo estabelecido no artigo 1°

da Constituição Federal e os seus artigos 18,29 e 34, VII alínea c, alçaram a autonomia municipal

à categoria de princípio constitucional sensível, sendo corolário deste as normas de competência,

também consideradas como princípio constitucional estabelecido de observância obrigatória

pelos Estados e Municípios.

o município de acordo com as disposições constitucionais tem a capacidade de auto-

organização e auto-administração, e isto tudo é emanado por meio das disposições contidas na lei

orgânica, e assim "a interferência de um Poder no outro é ilegítima, por atentória da separação

institucional de suas funções (CF, art. 2°)"'.

Acrescente-se ainda que a invasão de competência privativa de um Poder pelo outro,

afronta ao princípio da harmonia e independência dos Poderes, previsto no artigo 5° da

Constituição do Estado de São Paulo, que preceitua in terbis: "Art. 5°. São Poderes do Estado,

independentes e harmônicos entre si, o Legíslativo, o Executivo e o Judiciário."

o Poder Legíslativo pode exercer este controle externo, mas dentro das limitações

constitucionais e infraconstitucionais impostas, conforme pode-se observar pela disposição na

Lei Orgânica do Município de Ibiúna.

111- O limite do controle externo

Por se tratar de uma interferência no mérito do ato administrativo, que invade uma área

tipicamente da função administrativa do Chefe do Poder Executivo, o Plenário do· TJSP

proclamou a inconstitucionalidade de leis municipais que adentram neste mérito, e assim resAx'1A

julgado ~ Ú -l

2 Direito constitucional. 15. ed. Minas Gerais: Editoria Del Rey, 2009. p. 1001.
3 MElRELLES, Hely Lopes. Direito municipal brasileiro. 17. ed. São Paulo: Malheiros. 2014. p. 631.
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Temos neste sentido a "(ADI 11.704-0, rel. Des. Oliveira Costa, j. 28.8.1991,
V.u.;ADI 13.866-0, rel. Des. Oliveira Costa, j. 12.2.1992). Igualmente aquela
Corte, por extravasamento do poder de fiscalizar, fulminou de
inconstitucionalidade dispositivos de leis municipais que exigem a
remessa pelo prefeito à Câmara de editais de licitação, cópias de
contratos de compra, obras e serviços e da documentação relativa à despesa
(ADI 13.797-0,rel. Des. Freitas Camargo, j. 12.2.1992;ADI 12.052-0,rel. Des.
Gartigós Vinhaes, j. 21.8.1991). 'O controle externo na fiscalizaçãodos atos do
Poder Executivo pelo Poder Legislativo deve estar limitado pelos parâmetros
definidos na Constituição Federal (...). Se assim não fosse, já não haveria
controle externo, mas interno, e ultrapassaria a fiscalização para
converter-se em ato administrativo complementar, se não componente, como o
seria na espécie, de ato complexo misto e heterodoxo, ao arrepio dos preceitos
constitucionais (ADI 12.345-0,rel. Des. Carlos Ortiz, j. 15.5.1991)"4.(destaque
nosso)

É notório que o caso concreto se enquadra neste julgado do Tribunal de Justiça, pois,

exige-se algo que não está disposto na Lei Municipal n° 2145 de 17 de abril de 2017, combinado

com a interpretação realizada no inciso III do artigo 7° da Lei Complementar n° 95 de 26 de

fevereiro de 1998.

Notadamente por força do artigo 70 e 71 da Constituição Federal, pode-se afirmar que os

vereadores podem exercer o poder de fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional

a patrimonial, contudo, por meio do julgamento das contas do Prefeito e de suas eventuais

decisões que podem afetar a Administração Pública.

Isto fica claro com a análise antetior do Tribunal de Contas, cuja recomendação será

avaliada posteriormente pelos Vereadores, de modo que, com a insurgência em face do ato

administrativo se configura numa afronta aos artigos 33 tapur, I e Il, 35 incisos I e Il, combinados

com o artigo 150 todos da Constituição do Estado de São Paulo, e por desrespeito ao princípio

da simetria ao disposto no artigo 47 inciso IX da Constituição do Estado de São Paulo, e irtigo

31 § 1° da Constituição Federal.

Desse modo, o requerimento somente antecipa a análise da questão pelo próprio

Tribunal de Contas, e ainda por via indireta, vislumbra-se a fiscalização interna dos atos~

4 MEIRELLES,Hely Lopes.Direito municipal brasileiro. 17.ed. SãoPaulo:Malheiros.2014.p. 635/636. - U \
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Chefe do Poder Executivo, e portanto, à margem dos parâmetros e dos princípios

constitucionais.

É muito esclarecedor o fundamento apontado pelo Relator Desembargador Debatin

Cardoso' a respeito do tema

Verifica-se, portanto, que a Câmara Municipal invadiu a competência reservada
do Chefe do Poder Executivo local, interferindo em sua atuação, sob o
argumento de exercer a função fiscalizadora de controle externo. No
caso, o controle pretendido pelo Legislativo não pode ser chamado de
controle externo, uma vez que restou evidenciada a ingerência desse
poder no campo de atuação do Poder Executivo, na medida em que
invadiu atividade referente ao controle interno. Ora, é cediço que o
controle externo dos atos do Poder Executivo pode ser exercido pelo Poder
Legislativo. Para tanto, consoante determinam os artigos 150 e 33, "caput", da
Constituição Federal e artigo 31, § 1°, da Carta Federal, faz-se necessário que
conte com o auxíliodo Tribunal de Contas do Estado". (destaquenosso)

A propósito, traz-se a advertência do Ministro do Supremo Tribunal Federal Edgar Costa

(RF 125/414), expressando que ''[. ..] o executivo e o Legislativo Municipais devem ser

considerados em suas relações de dependência em face um do outro, no mesmo plano, em que

esses poderes na órbita Es tadual ou Federal".

É certo que a dinâmica do Estado exige o respeito ao princípio da divisão dos poderes

para a sobrevivência do próprio Estado democrático, não se podendo confundir a função

administrativa ou executiva com a função legislativa ou judicial. É induvidoso que o exercício

dessas funções é distribuido pelos poderes constituídos, Legislativo, Executivo e Judiciário, cujas

atribuições de cada um deles são explicitadas e definidas no ordenamento juridico-constitucional.

Destarte, resulta-se demonstrado que o fundamento do requerimento extrapola,

manifestamente, o princípio da separação dos poderes

inaceitáveis, pois de qualquer forma importaria em

da independência, impondo limitações

ostensiva e indébita intromissão ~

, ADI 123.424-0/2 - ÓrgãoEspecialdo Tribuoalde Justiçado Estadode SãoPaulo.
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exorbitância no exercício de atribuição específica de cada um, impondo-se a declaração de

inconstitucionalidade.

Neste ponto, Leonardo José Carneiro Cunha" ensina que:

Com efeito, é curial que se deve conferir ao administrador público a opção de
escolha da adequada providência para cada caso concreto, já que, sob o influxo
das mais variegadas da atividade administrativamente, é ele que terá melhores
condições de aferir a medida idõnea ao atendimento do escopo legal.

Ademais, cabe à Administração Pública verificar a oportunidade e conveniência, e assim,

"não pode imiscuir-se nessa apreciação, sendo-lhe vedada exercer controle judicial sobre

o mérito administrativo. Como bem aponta SEABRA FAGUNDES, com apolo em

RANELLETfI, se pudesse o juiz fazê-lo, 'faria obra de administrador, violando, dessarte, o

princípio da separação de independência dos poderes?". (grifamos)

Compreende-se que o requerimento avança na atribuição do Chefe do Poder Executivo, e

neste sentido, pode-se afirmar que talvez isto tenha ocorrido por total desconhecimento da

legislação aplicável ao caso concreto.

Sendo assím, a respectiva aplicação da legislação deve ser considerada na sua

integralidade, e não somente com base num simples argumento, pois, esta forma de interpretação

pode produzir efeitos negativos para a Administração Municipal, isto sem considerar que os atos

praticados são despidos de lógica e coerência.

o Dicionário Larousse' define que lógica significa "estudos das leis do raciocínio, das

proposições; coerência de raciocínio, de ideias; maneira parricular de racionar".

6 A fazenda pública em juízo. 8. ed. São Paulo:Dialética,2010.p. 590. r
7 CARVALHOFILHO,José dos Santos.Manual de direito administrativo. 28. ed. São Paulo: Atlas, 2015..
127.

s LAROUSSE.MinidicionárioLarousse da lingua portuguesa - Laroussedo Brasil: coautora Laiz Barbosade
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Ademais, seria possível questionar qual a utilidade da lógica nesta discussão administrativa

e jurídica? A respeito podemos transcrever o ensinamento de Hamilton Rangel Júnior' ao afirmar

que "o meio pela qual a inteligência se manifesta é o raciocínio, que, indiscutivehnente, é o

somatório de duas parcelas: pensamento e coerência. E é essa coerência que se denomina lógica",

ou em outras palavras, a ordenação do pensamento para possibilitar a concatenação dos

conceitos, juízos e opíniões para produzirem uma argumentação jurídica de maneira

fundamentada, e com condições de conceber, julgar e racionar.

Neste ponto, é atribuição do Chefe do Poder Executivo considerar todos os aspectos na

administração dos recursos, e na sua aplicação específica conforme o mandamento constitucional

e infraconstitucional.

IV - Conclusão

A Administração Pública, segue critérios bem específicos na aplicação de recursos do

Fundeb, conforme o caput do artigo 212 da Constituição Federal, artigo 60 inciso XII da ADCT,

Lei Federal na 9.394 de 1996, e Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (doc. anexo 1 e 2).

Urge esclarecer que a Administração Pública, está à disposição de Vossa Senhoria para

esclarecer eventuais dúvidas com relação aos fatos que estão sendo analisados, e aproveita-se a

oportunidade para apresentar os votos de apreço e da mais alta estima.

Ibiúna, 04 de deze ro de 2019.

Prefeito Municipal

Carvalho. 3. ed. São Paulo: Larousse do Brasil, 2009. p. 504
9 Manual de lógicajuridica. São Paulo: Atlas, 2009. p. 12

AVENIDA CAPITÃO MANOEL DE OLIVEIRA CARVALHO, 51 CEP 18150-000.
Tel. (15) 3248-990 - Ramal 9958





Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo

o TribunaL e a Gestão
Financeira dos Prefeitos

Fevereiro 2012



CONSELHEIRO PRESIDENTE

Renato Martins Costa

CONSELHEIRO VICE-PRESIDENTE

Robson Marinho

CONSELHEIRO CORREGEDOR

Antonio Roque Citadini

CONSELHEIROS

Edgard Camargo Rodrigues

Cláudio Ferraz de Alvarenga

SamyWurman

(Auditor Substituto de Conselheiro)

Alexandre Manir Figueiredo Sarquis

(Auditor Substituto de Conselheiro)

Fevereiro 2012



SUPERVISÃO
Sérgio Ciquera Rossi

Secretário-Diretor Geral

COORDENAÇÃO
Pedro Issamu Tsuruda

Alexandre Teixeira Carsola
Diretores dos Departamentos de Supervisão da Fiscalização

PRODUÇÃO ORIGINAL
Este Manual é uma edição revista, atualizada e ampliada de duas cartilhas elaboradas, em 2008,

por Carmem Silvia Costa Craveiro; Celso Atilio Frigeri; Ednéia de Fátima Marques:
Eduardo Abrame; Fabio Alexandre Sa/emme Lellis; Flavio C. de To/edo Ir;

Sérgio Ciquera Rossi; Sérgio Temo Nakahara e Pedro Rogério Clemente Pa/omares

REVISÃO. ATUALIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO DA PRESENTE EDIÇÃO
Flavio C. De Toledo Ir.

Assessor Técnico da Secretaria-Diretoria Geral- SDG
Sérgio Ciquera Rossi

Secretário-Diretor Geral- SDG

COORDENAÇÃO GRÁFICA
José Roberto Fernandes Leão

Supervisor da Revista do TCESP

COLABORAÇÃO
Herly Silva de Andrade Galli



apresentação

o processo do qual emerge o titular do Poder Executivo Municipal o legitima a administrar
sua cidade, de acordo com o ídeário e os compromissos assumidos ao longo das sempre renhidas
disputas eleitorais.

Como fazê-lo, entretanto, depende da observància de um sem número de regras e procedimen-
tos que emanam da Constituição e das leis e que visam ao estabelecimento de parâmetros neces-
sários à distinção entre discricionariedade e arbitrariedade, entre o permitido e o vedado, entre a
prevalência do bem comum e a conduta personalista e danosa.

Dentro de tal contexto, o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo cumpre seu dever de editar
a publicação O TRIBUNALEA GESTÃOFINANCEIRADOS PREFEITOS,que representa importante
elemento de subsídio aos administradores públicos, na medida em que consolida e sintetiza o en-
tendimento da Corte sobre os principais temas do cotidiano das Prefeituras paulistas.

Essa visão do controle externo técnico, longe de representar invasão na esfera de poderes e
responsabilidades locais, constitui-se em valioso instrumento de aperfeiçoamento de gestão e se-
gurança jurídica, financeira e orçamentária para o Prefeito, no mais das vezes o responsável direto
pelo ordenamento de despesas e, como tal, suscetível de imputação de irregularidades cujas con-
sequências administrativas, políticas e mesmo eleitorais são da maior gravidade.

Procura-se, neste trabalho, privilegiar a abrangência de informações, sem a preocupação com
o aprofundamento dos temas. já que de doutrina não se cuida, mas de sumário representativo dos
aspectos que mais ocupam nossos trabalhos de orientação e fiscalização dos jurisdicionados.

Assim, do cumprimento dos mínimos constitucionais e dos preceitos de responsabilidade fis-
cal, aos cuidados com o almoxarifado, passando pelos repasses ao terceiro setor, subsídios e outros
temas de grande interesse, a abrangência, se não exauriente, se pretende suficiente para garantir,
da melhor forma possível. a boa gestão dos recursos públicos.

Tenhamos todos, administradores e controle externo, esse compromisso com a cidadania: fare-
mos sempre o melhor de nossos esforços. para sermos dignos de confiança que em nós foi deposi-
tada pelos brasileiros de São Paulo.

Não é outro o intuito e o sentido desta publicação.

São Paulo, Fevereiro de 2012

Renato Martins Costa
Presidente
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1. A ROTINA OPERACIONAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

1.1. O TRIBUNAL DE CONTAS NA LEGISLAÇÃO
O Tribunal de Contas é órgão de controle externo da administração pública; suas atribuições fi-

guram na Constituição do Estado de São Paulo (artigos 31,32 e33), na Lei Complementar Estadual
n= 709/93 (Lei Orgânica) e no seu próprio Regimento.

1.2. JURISDiÇÃO
Esta Corte de Contas fiscaliza a movimentação do dinheiro público no Governo do Estado e em

644 municípios paulistas, já excluído o da Capital, que dispõe de Tribunal próprio.
Nesse contexto, inspeciona-se "in loco'; todo ano, mais de 3.400 entidades governamentais,

entre Secretarias Estaduais, Prefeituras, Cãmaras de Vereadores, autarquias, fundações, empresas
públicas, sociedades de economia mista, consórcios públicos e fundos de previdência de servido-
res públicos.

1.3. COMPOSiÇÃO
Compreende dois órgãos colegiados e um singular:
I. Tribunal Pleno;
11. Primeira Câmara e Segunda Câmara:
Ill, Conselheiro Julgador Singular.

1.4. LOCALIZAÇÃO FíSICA
Além da sede, na capital paulista, o Tribunal de Contas, a partir da década de 80, desconcerr-

trou-se em 18 unidades regionais: Araçatuba, Bauru, Campinas, Marília, Presidente Prudente, Ri-
beirão Preto, São José dos Campos, São José do Rio Preto, Sorocaba, Araras, Fernandópolis, Regis-
tro, Araraquara, Guaratinguetá, Andradina, Itapeva, Ituverava e Adamantina.

Essa prática aproximou esta Casa do público jurisdicionado, facilitando nossa missão pedagó-
gica, além de reduzir os custos da fiscalização local.
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1.5. AS PUBLICAÇÕES NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO E AS NOTIFICAÇÕES PESSOAIS
Reserva-se a esta Casa lugar específico no Diário Oficial do Estado: Caderno do Legislativo.
Em tal espaço são publicados todos os atos, despachos, decisões e acórdãos, tanto os administrativos

internos quanio os externos, referentes a processos e expedientes que aqui tramitam.
Importante ressaltar que, a contar da data de publicação, iniciam -se os prazos processuais ditos na Lei

Orgãnica desta Corte: a Lei Complementar n° 709, de 1993.
Assim, o Diário Oficial formaliza o contato entre o Tribunal e o jurisrlicionado, mas, a critério do Relator ou

por expressa determinação legal, a comunicação pode dar-se merliante notificação pessoal.
De se notar que a legislação específica e o agir desta Corte privilegiam o constitucional princípio do con-

traditório e da ampla defesa.

1.6. A PÁGINA ELETRÕNICA (www.tce.sp.gov.br)
Em janeiro de 2012, tal página contava com mais de nove milhões de acessos.
A grandeza desse número sinaliza esforço de aproximação com o universo jurisdicionado.
Em tal sítio eletrônico, tem-se o que segue:
o PESQUISA - informações relativas à jurisprudência, tramitação processual, consulta cidadã e relação

de apenados.
o SESSÕES - pauta do Tribunal Pleno e das 1a. e 2a Câmaras.
o A INSTITUIÇÃO - informes sobre gestão estratégica, concursos, eventos, prestação de contas, licita-

ções e relatório de atividades.
o LEGISLAÇÃOE NORMAS - inteiro teor da Lei Orgânica, Regimento Interno, Súmulas, Instruções e

Legislação Estadual e Federal.
o ESCOLADE CONTASPÚBLICAS- programação de eventos para o público interno e externo.
o AUDESP - Auditoria Eletrônica do Estado de São Paulo, contendo diversos manuais, plano de contas,

perguntas e respostas, o" Fale Conosco", guia de cadastro de entidades, tabelas de escrituração contá-
bil, roteiros contábeis e para transmissão de documentos.

o PORTALDO CIDADÃO- números alusivos a receita e despesa dos municípios jurisdicionados; com-
parações médias de certas despesas; avaliações; alertas à vista de riscos fiscais; resultados de julga-
mentos e pareceres prévios. Para noticiar o Portal, foi emitido o seguinte Comunicado:

ComunU:t;uloSDGnc02lZOl1
O Tribunal de Contas do Estado de São Paulo COMUNICA que se encontra à disposição dos cidadãos o
instrumento de divulgação etetrõnica "Portal do Cidadão': Este trabalho vem aproximar os munictpios
jurisdicionados ao sistema já existente no Estado.
As infortrlafÕeS de receitase despesas encontram-se dispostas em linguajar adequado à COmpreensãode todos 0$

cidadãos e são extrafdas dos baJaru;etes enoiados mensalmenu: (lO sistemaAUDESF!
Registre-se que esta divulgação não desobriga as entidades municipais de atenderem ãs determinações
no prazo e naforma contidas na Lei Complementar n« 131, de 2009.
As informações serão atualizadas mensalmente e para consultá-las acesse o endereço eletrônico www.
pQrtaldocidadªº tcf! SI)goy.br.

SDG, 28 de janeiro de 2011,
SÉRGIO CiQUERA ROSSI
Secretário-diretor geral
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1.7. AS SÚMULAS
ASúmula resume, em texto curto e objetivo, a interpretação pacifica dos Conselheiros sobre determinado

assunto, vindo isso atender a três finalidades: a) uniformizar as decisões; b) tornar pública a jurisprudência;
c) agilizar a instrução do processo, visto que já não é mais necessário sempre repetir todo o entendiInento
que originou a Súmula.

Até a presente data, editou esta Casa 30 (trinta) súmulas; encontram-se todas franqueadas na página
www.tce.sp.gov.br.

1.8. A MISSÃO PEDAGÓGICA
Recentes estudos indicam que a falta de adequada orientação técnica responde por considerável parcela

dos desacertos cometidos na gestão do dinheiro recolhido da sociedade.
Diante disso, não poderia esta Casa esquivar-se de sua função pedagógica, que, muito embora não lhe

esteja constitucionalmente determinada, é sempre intuito dos que buscam, sinceramente, aperfeiçoar a
máquina governamental, melhorando a oferta dos serviços à população.

Para essa salutar missão pedagógica, o TCESP promove, todo ano, dezenas de encontros com agentes
políticos e servidores, além de produzir manuais, cartilhas e comunicados ao público jurisdicionado.

Tal qual o que ora se lê, os manuais orientam, de forma clara e objetiva, os que militam na arrecadação e
uso do dinheiro público.

Tais cartilhas são periodicamente revistas e ampliadas à luz de mudanças no regramento legal e nos entendi-
mentos jurisprudenciais, notadamente os daqui desta Corte e dos tribunais superiores da Nação.

Ressalte-se que. apresentadas nos manuais, as posições não são imutáveis. dogmáticas. permanentes. E
nem poderia ser diferente, conquanto o aprofundamento da análise legal, às vezes, indica outros entendi-
mentos.

Em nossa página eletrônica podem ser obtidos os seguintes manuais e cartilhas:

• Financiamento das Ações e Serviços Públicos da Saúde;
• Aplicação de Recursos no Ensino;
• Remuneração dos Agentes Políticos Municipais;
• Repasses Públicos ao TerceiroSetor;
• Lei de Responsabilidade Fiscal;
• Contratos de Parcerias Público-Privadas;
• Preuidência Municipal;

Os Cuidados do Prefeito com o Mandato;
• Orientações ãs Prefeituras Municipais;
• Orientações às Câmaras Municipais;
• Orientações ãs Autarquias Estaduais;
• Orientações às Fundações Estaduais;
• Orientações às Sociedades de Economia Mista e Empresas Públicas Municipais e Estaduais;
• Guia de orientação aos Membros do Conselho Municipal do O\CS - Conselho de Acompanhamento e

Controle Social;
• Guia de orientação aos Membros do Conselho Municipal de Saúde;
• Compêndio de Consultas, Deliberações e Súmulas;
• Contas Anuais do Governador - Balanço Geral do Estado.



1.9. OS CASOS DE ALERTA
A partir da Lei de Responsabilidade Fiscal (2000), aqui se passou a acompanhar, mais de perto, a execu-

ção orçamentária dos jurisdicionados, emitindo-se, via Sistema AUDESp,alertas automáticos diante da pos-
sibilidade de desvios como o déficit orçamentário, o aumento da dívida, o não cumprimento das restrições
de último ano de mandato ou dos mínimos constitucionais da Educação e Saúde, bem assim a superação
dos limites da despesa de pessoal e da dívida consolidada.

1.10. A REMESSA ELETRÔNICA DE REGISTROS FINANCEIROS - O PROJETO AUDESP - Auditoria
Eletrônica de Contas Públicas

Desde 2003, o Projeto AUDESP vem sendo desenvolvido junto com entidades municipais e empresas de
desenvolvimento de softwares, já tendo vencido várias fases.

Com fundamento em normas legais, constitucionais e na boa técnica orçamentária, orientou o AUDESP
quanto a conceitos e conteúdos das peças de planejamento (PPA,LDO e LOA).

Relativamente à execução do orçamento, padronizou-se estrutura de informações contábeis, com a fina-
lidade de melhor integrar o planejamento e a execução operacional da lei orçamentária.

A partir de janeiro de 2009, com as Instruções n° 02/2008, aperfeiçoou-se a entrega eletrônica de docu-
mentos; entre eles as peças contábeis, de planejamento e as tabelas cadastrais.

O não encaminhamento sujeita o gestor às multas do artigo 104 da Lei Orgànica do Tribunal; caso a
omissão se relacione aos relatórios fiscais' o dirigente pode ser responsabilizado sob a Lei de Crimes Piscais
(no 10.028, de 2000), além de ficar o Município impedido de receber transferências voluntárias do Estado ou
União e contratar operações de crédito.

A não fidedignidade dos dados remetidos é falha grave, tal qual se vê no seguinte Comunicado:

2 Relatório Resumido da Execução Orçamentária e Relatório de Gestão Fiscal.
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Por fim, há de se enfatizar que o Projeto AUDESP venceu, em abril de 2011, a 7" edição do Prêmio Mário
Covas; categoria Excelência em Gestão Pública; isso, entre 239 projetos inscritos. Tal concurso visa promover
boas práticas de gestão pública, que aprimorem a qualidade dos serviços ofertados à população.

2. O PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - Passo essencial na boa gestão do dinheiro público

Não planejar significa gastar maio dinheiro público; em prioridades irnediatistas, de conveniência, que
à frente vão surgindo.

Quantos empréstimos, onerosos, precisaram ser feitos por falta de planificação de caixa? Quantas obras
foram paralisadas por ausência de recursos financeiros? Quanto déficit se fez por superestimativa da receita
orçamentária? Quantos projetos se frustraram por falta de articulação com outros empreendimentos go-
vernamentais? Quantas obras e novos serviços caíram em desuso por falta de adequada operação e manu-
tenção? Quantos servidores foram admitidos em setores que nada tinham a ver com as reais prioridades da
Administração?

Afora essas questões que justificam, à farta, o planejamento orçamentário, não é demais recordar que a
Lei de Responsabilidade Fiscal se assenta em duas pilastras: a transparência fiscal e o bom planejamento no
uso do dinheiro público (art. 10, § 1°).

O insuficiente planejamento orçamentárío tem sido um dos principais motivos pelos quais não atinge o
Município a despesa mínima em Educação e Saúde; reincide em déficits orçamentários; vê aumentada sua
dívida; aplica incorretamente receitas vinculadas (multas de trânsito, royalties, CIDE,fundo da criança e do
adolescente); enfim, incorre em várias mazelas que indicam o parecer desfavorável desta Corte.

No Brasil, essa planificação se desdobra em 3 (três) leis; hierarquizadas e interdependentes (art. 165, CF):

• O Plano Plurianual-- PPA.
• A Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO.
• A Lei de Orçamento Anual- LOA.

2.1. O PLANO PLURIANUAL - PPA
O PPAé instrumento de médio prazo (4 anos). aprovado por lei de exclusiva iniciativa do Executivo.
Ao longo do quatriênio, pode essa lei ser alterada também por ação daquele Poder. É o que se denota do

art. 167, § 1° da Constituição:

§ J o - Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro poderá ser iniciado sem prévia inclu-
são no Plano Plurianual, ou sem lei que autorize a inclusão, sob pena de crime de responsabilidade

Conveniente essa possibilidade de modificação, na medida em que, no primeiro ano de gestão, convive
o novo Prefeito com Plano Plurianual feito sob as prioridades do anterior mandatário.

Caso a Lei Orgânica Municipal não enuncie prazos de tramitação legislativa do PPA, valem os ditos na
Constituição Estadual (art. 174, §9°. 1):

• Até 15 de agosto do primeiro ano do mandato executivo: Prefeito envia projeto à Câmara dos Verea-
dores.
Até o encerramento do sessão legis/ativa:Câmara dos Vereadores devolve o autógrafo para sanção do
Prefeito, donde se depreende que não pode o Legislativo rejeitar todo o projeto do Executivo.
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2.2. A LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO
Ê a LDO um pré-orçamento detalhista; nela o Poder Executivo demonstra, todo ano, metas e priori-

dades, as políticas de pessoal e tributária, a economia para reduzir o estoque da dívida (resultado pri-
mário), os critérios para limitar gastos e distribuir subvenções, entre tantos outros aspectos de gestão
financeira.

Além disso e considerando que as normas gerais de direito financeiro não conseguem captar todas as
peculiaridades locais, a LDO é excelente oportunidade para inibir O mau uso do dinheiro público, podendo,
a modo de exemplificar, proibir aquisição de automóveis de luxo, verbas de gabinete para Vereadores, con-
tratos com empresas pertencentes a servidor público, obras cujos preços superem consagrados indicadores
de mercado.

Ao longo da execução orçamentária, pode a lei de diretrizes ser alterada mediante projeto do Executivo.
Conveniente essa possibilidade, vez que, no primeiro ano de gestão, convive o Prefeito com a LDO elaborada
sob as prioridades do antecessor.

Desde que não previstos na Lei Orgânica Municipal, os prazos de apreciação legislativa serão os da Cons-
tituição do Estado de São Paulo (art. 174, § 9°, 2):

Até 30 de abril: Prefeito envia o projeto à Câmara dos Vereadores;
• Até o término do primeiro período da sessão legislativa (meados de junho): Câmara devolve o autó-

grafo para sanção do Prefeito, daqui se inferido que não pode o Legislativo rejeitar todo o projeto do
Executivo.

Em sua missão pedagógica, este Tribunal sugere conteúdos que, segundo a legislação e a boa técnica,
remetem a uma adequada Lei de Diretrizes Orçamentárias. Ê o que se vê no Comunicado 14, de 2010:
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2.3. A LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA
No quotidiano, no dia a dia da Administração, a LOAé a peça mais importante para que se concretizem

as políticas públicas. Nunca é demais lembrar que, na área governamental, não se gasta um centavo sem a
correspondente autorização orçamentária (art. 167, f e li da CF).

No curso de sua execução. a lei orçamentária pode ser alterada mediante os créditos adicionais, que as-
sim se decompõem:

• Suplementares. destinados a reforçar dotação antes prevista;

• Especiais. destinados a criar dotação não antevista na lei de orçamento;
• Extraordinários, destinados a despesas urgentes e imprevistas.
Assim, descabe ao Prefeito alegar que seu antecessor não previu verba suficiente para as despesas míni-

mas (Educação. Saúde) ou. talvez, para os precatórios judiciais. Assim como se viu. a Lei n=. 4.320, de 1964,
apresenta remédio para omissões na programação orçamentária (art. 40 a 46).

Desde que as leis orgânicas municipais omitam prazos de tramitação da LOA,os Municípios poderão se
referenciar nos tempos dispostos na Constituição do Estado (art. 174. §9°, 3):

• Até 30 de setembro: Prefeito envia projeto orçamentário à Câmara dos Vereadores;
• Até o encerramento da sessão legislativa: Câmara devolve o autógrafo para sanção do Prefeito.

donde se infere que não pode o Legislativo rejeitar todo o projeto do Executivo.
Em sua missão pedagógica. este Tribunal sugere conteúdos que. segundo a lei e a boa técnica, remetem

a uma adequada Lei Orçamentária Anual. Eis o Comunicado 29/2010:



2.3.1. A boa técnica e a moderada margem para créditos suplementares
Quanto ao item 3 do sobredito Comunicado, recomendou-se percentual moderado de margem orça-

mentária, sendo esta a prévia e genérica autorização, na lei de orçamento, para abertura, por decreto, de
créditos suplementares (art. 165,§8° da Constituição).



Tal comedimento prende-se ao fato de a realidade mostrar elevadas margens orçamentárias, superiores,
às vezes, a 70% do orçamento total; isso. enquanto a inflação não supera a casa dos 5%. Eis um ljcheque em
branco"para o Executivo, a desestimular e, muito, a produção de bons orçamentos.

Sob aquele excesso, poderia o Alcaide assim pensar: "se posso modificar, como quero, o orçamento, por
que então elaborar, de pronto, um eficiente projeto, sujeito a emendas e alterações por parte dos Vereadores,
inuiabilizaruio minhas futuras decisões de novas obras e serviços".

Em nível elevado, aquela prévia concessão descaracteriza a função do Legislativo, abrindo portas para o
déficit orçamentário e, dele decorrente, o aumento da dívida pública.

Ressalte-se que, no Comunicado, limitou-se este Tribunal ao campo da recomendação, jamais determi-
nando o tal percentual não excessivo de modificação unilateral do orçamento. E nem poderia ser diferente,
visto que, para isso, a Constituição (art. 165, § 8°) e a Lei n° 4.320 (arl. 7°, I) não opõem qualquer teto, seja
nominal ou percentual.

2.4. RECOMENDAÇÕES DO TCESP QUANTO AO PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO
Na análise dos instrumentos orçamentários, tem feito esta Corte recomendações como as que seguem:
I. O Plano Plurianual (PPA)e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) devem estabelecer, por progra-

ma de governo, custos estimados e metas físicas.
Il. Os programas governamentais devem ser melhor previstos, evitando-se elevada modificação do or-

çamento, quer mediante créditos adicionais ou por meio de transposições, transferências e remane-
jamentos.

III. Salutar que seja moderada, próxima à inflação do ano seguinte, a margem orçamentária para aber-
tura, por decreto, de créditos suplementares (art. 165, §8° da CF).

IV. A Lei de Diretrizes Orçamentárias deve estar municiada dos Anexos de metas e riscos fiscais (art. 4°,
§ 1°a 3° da Lei de Responsabilidade Fiscals,

V. A Lei de Diretrizes Orçamentárias deve evidenciar critérios objetivos para limitação de empenho,
caso haja queda na receita estimada (art. 4", l, "b" da LRF).

VI. A Lei de Diretrizes Orçamentárias precisa enunciar objetivas condições para subvencionar entida-
des do terceiro setor (art. 4°, I, '1" da LRP).

VII. A Lei Orçamentária Anual deve abranger todas as entidades públicas do Município, atendendo ao
princípio orçamentário da unidade (art. 165, §5°, [ da CF).

VIII. Oriundos da participação popular (arl. 48, LRF), as obras e outros projetos devem se individualizar
na Lei Orçamentária Anual, em específicas categorias programáticas.

IX. A transposição, transferência e remanejamento devem estar precedidos de lei específica (art. 167, VI
da CF).

X. A Lei Orçamentária Anual precisa detalhar-se até o nível do elemento de despesa (art. 15 da Lei n».
4.320, de 1964); aliás, foi isso objeto dos seguintes Comunicados:



3. AS CAUSAS DO PARECER DESFAVORÁVEL

Eis os principais motivos que indicam a recusa da conta do Prefeito:
1. Não aplicação dos mínimos constitucionais da Educação (despesa total e remuneração do magis-

tério);
2. Não aplicação integral do Fundo da Educação Básica, o FUNDEB;
3. Não aplicação do mínimo constitucional lia Saúde;
4. Déficit orçamentário e aumento da diuida flutuan te;
5. Insuficiente pagamento de precatórios judiciais;
6. Repasse excessivo à Câmara dos Vereadores;
7. Falta de repasse previdenciário;
8. Superação do limite da despesa de pessoal;
9. Não cumprimento do art. 42 da Lei de Responsabilidade Fiscal'
10. Aumento da despesa de pessoal nos últimos 180 dias do mandato (art. 21, parágrafo único daLRFJ'
11. Aplicaçãa incorreta das multas de trânsito e dos Royalties.

3.1. NÃO APLICAÇÃO DOS MíNIMOS CONSTITUCIONAIS DA EDUCAÇÃO
Por força constitucional, todo ano deve o Município aplicar os seguintes percentuais:
• 25% na educação infantil e no ensino fundamental (art. 212 da CF);
• 60% do FUNDEB na remuneração dos profissionais do magistério da educação básica (art. 60, XII do

ADCT!.

3 Vide comentários no item 4 deste Manual - As Vedaçôes de Ano Eleitoral
4 vide comentários lia item 4 deste Manual-: As Vedações de Ano Eleitoral



Aqueles 25% incidem sobre toda a receita resultante de impostos, quer a diretamente arrecadada pela
Administração Municipal (IPTU, ISS, ITBI, IRRF). quer a transferida pela União e Estado (FPM 5, ITR, ICMS,
IPVA,IPI/Exportação, ITCMD).

De igual modo, os tais 25% alcançam a receita da dívida ativa tributária, a de multas e juros por impostos
atrasados e a derivada da Lei Kandir (Lei nv 87, de 1966).

Desde a Emenda Constitucional n=.53, de 2007, parte dos 25% não mais é, obrigatoriamente, empregada
no ensino fundamental. A partir dali, inexiste a necessidade de utilizar 60% naquela etapa de aprendizado
(60% x 25% = 15% dos impostos).

Assim, ao longo dos 14 anos do Fundo da Educação Básica - FUNDEB, os Municípios podem aplicar,
livremente, os 25% entre seus níveis de competência constitucional: a educação infantil e o ensino funda-
mental (art. 211, §2° da CF).

Sob o extinto Fundo da Educação Fundamental- FUNDEF,inexistia prazo para despender o recebimento
do exercício, lacuna essa que, em várias localidades, gerou inconveniente acumulação de saldos financei-
ros. Para isso sanar, determina a Lei 11.494, de 2007, que o FUNDEB seja utilizado no próprio ano em que é
obtido, ainda que 5% possam ser empenhados e pagos no l° trimestre do ano subsequente (art. 21, capute
§2° da Lei n» 11.494, de 2007)6.

Esses 5% contam na aplicação do exercício anterior. Se assim não fosse, as Administrações que, junto ao FUN-
DEB,perdem dinheiro, não cumpririam os 25%do art. 212da Constituição. Nesse sentido, aquela lei fez ressurgir o
chamado período adicional ao exercício financeiro.'

Tendo em vista que, em parte dos Municípios a despesa ainda não é identificada por fonte de receita e
pelo fato de, logo no inicio do ano, haver dotação suficiente para os diferidos 5%, nesse contexto, recomen-
da este Tribunal abertura de conta bancária específica para que tal parcela residual não se confunda com o
FUNDEB arrecadado no i- trimestre do ano seguinte:

Importante enfatizar que, na hipótese de a Administração investir, no exercício, mais de 25%, mas, de
outro lado, não utilizar todo o FUNDEB, em tal cenário, foi-se, a princípio, aventado que o excedente ante o
mínimo de 25% compensaria eventual insuficiência de gasto do Fundo.

5 tnctusueo repasse adicional de FPM (art. 159, I. "â=daCF), lias rertnos da Nota Técnica ti" 1751/2009 da Secretaria do tesouro Nacional-STN.
6 Deve-se aqui enfatizar: os tais 5% não se confundem com os Restas a Pagar a ser quitados até 31 de janeiro, uma vez que estes Já foram empenhados 110 ano
anteriot; enquanto ns 5% são empenhadas IlO próprio ano COrTellte.
7 Segundo João Angélico. "período adicional é o tempo acrescemado ao ano financeiro com o objetivo de, nesse período, concluir-se a arrecadação de tributos
e o pagamento de despesas relatb'flS ao alIO financeiro fintkJ ..."(in: Contabilldtufe Pública; Ed. Atlasi.
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Escorado no princípio da finalidade da despesa e no art. 8°, parágrafo único da Lei de Responsabilidade
Fiscal, o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo rechaça, a partir das contas de 2011, aquela pretendida
compensação É o que se vê na seguinte Deliberação:

3.1.1. As glosas mais habituais na despesa educacional
O não atendimento aos mínimos da Educação tem sido o principal motivo para a negação da conta do

Prefeito.
Para tanto, realiza este Tribunal impugnações sobre a despesa apresentada pela Prefeitura. Em boa parte

dos casos, essas glosas alcançam o que segue:
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• Restos a Pagar não quitados até 3 I de janeiro do ano seguinte.
Tal impugnação é para evitar a não liquidação e posteriores cancelamentos de empenhos contabiliza-
dos na Educação, assegurando que estes, no ano examinado, revertam em bens e serviços para o ensino
público-municipal.
De todo modo, a despesa glosada pode ser incluída no ano em que ocorre o efetivo pagamento.
Tal exclusão assim se vl?:

Restos a Pagar/Educação, inscritos em 31. 12.2012 R$ 1.000
(-) Pagamento de RP/Educação até 31.01.2013 R$ 800
(=) Glosade RP/Educação não pagos até 31.01.2013 R$ 200

• Snlârio-Educaçãa; gan/w liquido do FUNDEB; subvenções federais e estaduais para a Educação;
rendimentos das contas bancárias da Educação.
Eis os recursosque não se confundem com a receita de impostos. Na qualidade de adicionais, suplementa-
res,tais ingressossão abatidos do total empenhado, no intuito de se afigurar, apenas e tão somente, o gasto
bancado pela receita de impostos, ou seja, a base sobre a qual se calcula o piso de 25% (art.212 da CF).

• Despesas com pessoal em desvio de função.
É o caso de professores e outros profissionais do magistério que estejam atuando em outras áreas da
Administração. Essa vedação prevê-se, de forma clara, na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacio-
nal- LDB (art. 71, VT).

• Despesas com alimentação infantil e uniforme escolar
Vedadas em face da seguinte Deliberação desta Casa:

• Despesas com precatõrios judiciais
Enquanto gestor da política educacional da Nação, o Ministério da Educação - MEC afasta, dos minimos
da Educação. as despesas incorridas em exercícios anteriores;faz issoporque o art. 212 da Constituição se
escora no principio orçamentário da anualidade.
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• Insumos e equipamentos utilizados na merenda escolar.
A mando da LDB, os programas suplementares de alimentação são estranhos à manutenção e de-
senvolvimento do ensino (art. 71. TV).

• Despesas com pessoal da merenda escolar terceirizada.
Vinculados à empresa que produz, de forma terceirizada, a merenda escolar. as merendeiras, nutri-
cionistas e demais funcionários nada têm a ver com os quadros da Educação do Município; não são
profissionais do ensino público; não se qualificam na hip6tese inclusiva do art. 70, I da LDB.

• Construção e manutenção de bibliotecas, museus e ginásios esportivos.
Tais despesas só são aceitas quando as instalações encontram-se dentro dos prédios escolares, para uso
exclusivo de alunos da rede pública e, não, do público em geral.

• Transporte e Bolsas de Estudo para alunos do ensino médio e superior; custos proporcionais da Se-
cretaria da Educação com essas duas etapas de aprendizado.
Sob a LDB, o Município sá custeia esses níveis de ensino depois de aplicar 25% na educação infantil e no
ensino fundamental (art. 11, V).

• Aquisições globais de bens e serviços, que também servem a vários outros setores da Administração
(ex.: combustiueis, material de escrit6rio ou de limpeza, peças de reposição da frota).
Claro está aqui o desvio de finalidade. Para evitar a glosa total, precisa a Educação local atestar. de
forma cabal, sua própria cota de recebimento,' isso, mediante carimbo e assinatura de servidor especial-
mente designado pelo Responsável da Educação (Secretário, Diretor ou Coordenador).

• Despesas empenhadas em dotações estranhas às da Educação,
A distribuição dos créditos orçamentários é proposta pelo Poder Executivo e autorizada pela Câmara
dos Vereadores.Se a Lei Orçamentária Anual repartiu as dotações entre os vários setores de atuação mu-
nicipal, não cabe ao órgão do controle externo, sob apelo posterior do Município, sancionar qualquer
outra alocação orçamentária. Nunca é demais dizer que tal lei é tida a mais importante da Adminis-
tração Pública.

• Quota da Educação no parcelamento de diuida com encargos sociais (INSS, FGTS e PASEP) quando,
no ano de competência, a respectiva despesa foi também empenhada e apropriada no minimo cons-
titucional.
Por óbvio, U11l mesmo gasto não pode ingressar em dois exercícios: o do empenho do encargo patronal e,
depois, o do parcelamento da respectiva dívida.

• Aquisição de ueiculos escolares sem as condições exigidas no C6digo Brasileiro de Transito.
Taisveículos devem reunir adequadas condições de utilização; estar licenciados pelos competentes órgãosda
fiscalização, dispondo de todos os equipamentos obrigatórios, sobretudo os de segurança.

• Vale-refeição, cesta-básica, vale-transporte nos 60% do FUNDEB destinadas aos profissionais do
magistério.
Em face de seu caráter indenizatório, não remuneratório, tais despesas podem ser incluídas nos res-
tantes 40% do FUNDEB e, não, nos 60%, vinculados, única e tão somente, às parcelas remuneratórias
(salário, vantagens, encargos patronais).

• Despesas com inativos oriundos da Educação, bancadas por receitas específicas do regime proprio de
previdência - RPPS (contribuições, compensações do INSS, entre outras)
A modo do art. 19, § 10, Vl da Lei de Responsabilidade Fiscal, sá se integram à despesa laboral os
gastos da inatividade suportados, exclusivamente, pelo Tesouro e, não, por fontes de custeio do RPPS
(compensações do INSS, contribuições funcionais e patronais, entre outras). Assim, na Educação, só
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ingressa a parcela deficitária dos sistemas próprios de aposentadorias e pensões, lembrando que isso
não pode nllllca onerar os 60% do FUNDEB, destinados, única e tão somente, ao pessoal em efetivo
exercício no magistério.

3.1.2. Cautelas na Gestão da Despesa Educacional
• As folhas salariais dos profissionais da educação básica devem ser rubricadas por todos os mem-

bros do Conselho do FUNDEB (art. 4°, II das Instruções TCESP n«. 2, de 2008).
• A documentação da despesa educacional precisa estar separada das demais peças comprobatórias

(art. 4', I das Instruções TCESP no. 2, de 2008). Aliás, a ocultação de gastos implica multa ao gestor, nos
termos do art. 104, V da Lei Complementar nv. 709, de 1993 ("sonegação de processo, documento 0/1

informação, em inspeções 0/1 auditorias realizadas pelo Tribunal de Contas').
• O recebimento de bens e serviços deve ser atestado por servidor especialmente designado pelo res-

ponsável do órgão municipal de Educação (Secretário, Diretor ou Coordenador).
• O balanço patrimonial precisa evidenciar as disponibilidades bancárias da Educação (art. 50, I, da Lei

de Responsabilidade Fiscal),
• O Salário-Educação não é usado nos mesmos fins dos 25% de impostos (art. 212 da CF); não

banca gastos de pessoal (art. 7" da Lei n. o 9.766, de 1998), mas, na qualidade de contribuição
social. pode ser despendido na merenda escolar e em programas de assistência à saúde (§ 4°,
art. 212 da CF).

3.1.3. O Saldo Remanescente do Fundo do Ensino Fundamental- FUNDEF
A partir da operação, em janeiro de 2007, do FUNDEB, precaução especial há de se ter com a sobra finan-

ceira do extinto FUNDEF e seu uso exclusivo no ensino fundamental.
Bem por isso, este Tribunal emitiu o seguinte Comunicado:

3.2. NÃO APLICAÇÃO DO MíNIMO CONSTITUCIONAL DA SAÚDE
Por força constitucional, todo ano deve o Município aplicar, em ações e serviços da Saúde, 15% da receita

de impostos, próprios e transferidos.
Foi isso o determinado na Emenda n- 29, de 2000, que se ressentia de lei complementar tipificando, de

forma clara, o que vem a ser gasto com saúde, bem assim as normas de controle e fiscalização desse modelo
de financiamento.



Afinal, esse diploma regulatório vem a lume li (onze) anos depois, em 13 de janeiro de 2012; eis a Lei
Complementar ne 141, que, entre vários comandos. proíbe incluir, no mínimo constitucional, as seguintes
despesas:

• Pagamento de aposentadorias e pensões de servidores oriundos da Saúde;
• Pessoal da área de saúde em atividade desviada da área em questão (ex: médicos com funções adminis-

trativas no Gabinete do Prefeito);
• Assistência à saúde que não atende ao princípio do acesso universal (ex: plano de assistência médica e

odontológica para servidores públicos, os ditos planos fechados);
• Merenda escolar e outros programas de alimentação, ainda que executados em unidades do SUS;
• Saneamento básico;
• Limpeza urbana e remoção de resíduos;
• Preservação e correção do meio ambiente;
• Ações de assistência social;
• Obras de infraestrutura, ainda que realizadas para beneficiar a rede de saúde (ex: asfaltamento e ilu-

minação em frente a hospitais e postos de saúde).
• Ações bancadas por receitas adicionais da Saúde (ex: PAB; remlllleraçÜO por serviços produzidos; transfe-

rências federais para o Programa Saúde da Família; auxilias federais e estaduais para obras; multas de vigi-
lância sanitária; operações de crédito; rendimentos financeiros das contas do fundo municipal de saúde).

Tal qual é na Educação, os 15%incidem sobre toda a receita vinda de impostos, quer a diretamente arre-
cadada pela Administração Municipal (IPTU, ISS, !TBI, IRRF), quer a transferida pela União e Estado (FPM,
ITR. ICMS, IPVA,IPI/Exportação, ITCMD). De igual modo, aplicam-se os 15% sobre a receita da dívida ativa
tributária e a de multas e juros por impostos atrasados.

Além disso e a partir da lei em comento, os 15% também incidirão sobre qualquer compensação finan-
ceira proveniente de impostos e transferências constitucionais, tais como os recursos da Lei Kandir (Lei
87, de 1996), o 1% de FPM recebido, adicionalmente, em dezembro de cada exercício (art. 159, I, "d" da
CF), bem assim os auxílios semelhantes aos recebidos, em 2009, pelos municípios (Medida Provisória nO
462, de 2009).

Antes da Lei Complementar n° 141, de 2012, este Tribunal fazia certas glosas sobre a despesa contabiliza-
da pelos Municípios, as quais, por compatíveis com a nova disciplina, devem ser mantidas; são elas:

• Subvenções federais e estaduais; repasses SUS (PAB, PSF); rendimento financeiro das disponibilida-
des da Saúde; multas da Vigilílncia Sanitária,
Eis aqui recursos diferentes da receita de impostos. Na qualidade de adicionais, suplementares, tais in-
gressos devem ser afastados do total empenhado, no intuito de restar evidenciado o gasto bancado por
impostos, ou seja, a base sobre a qual se calcuia o piso constitucional de 15%.

• Despesas com pessoal em desvio de função,
É o caso de profissionais da Saúde que estão atuando em outras áreas do Município.

• Planos fechados de Saúde para servidores.
Tal despesa contraria o princípio da universalidade e amplo acesso de que trata o art. 198 da Constituição.

• Aquisições globais de bens e serviços, que também servem a vários outros setores da Administra-
ção (ex.: material de escritório, limpeza, combustíveis, reparos em viaturas).
Claro está aqui o desvio de finalidade. Para evitar a glosa total, precisa a Saúde local atestar sua própria
cota de recebimento; isso, mediante carimbo e assinatura de servidor especialmente designado pelo Res-
ponsável da Saúde (Secretário, Diretor ou Coordenador).



• Despesas empenhadas em dotações estranhas às da Saúde.
A distribuição dos créditos orçamentários é proposta pelo Poder Executivo e autorizada pelo Legisla-
tivo. Se a lei orçamentária repartiu as dotações entre os vários setores de atuação municipal. não cabe
ao órgão do controle externo. sob posterior apelo do Município, sancionar qualquer outra alocação
orçamentária. Nunca é demais dizer que tal lei é tida a mais importante da Administração Pública.

• Quota da Saúde no parcelamento de divida com encargos sociais (INSS, FGTS e PASEP) quando, no
ano de competência, a respectiva despesa foi também empenhada e apropriada no minimo consti-
tucional.
Por óbvio, um mesmo gasto não pode ingressar em dois exerclcios: o do empenho do encargo patronal e,
depois, o do parcelamento da divida.

• Limpeza urbana e remoção de residuos sólidos (lixo); alimentação e nutrição.

3.2.1. Cautelas na Gestão da Despesa com Ações e Serviços de Saúde
• As folhas salariais dos profissionais da saúde devem ser rubricadas por todos os membros do Conse-

lho Municipal de Saúde (art. 60, II das Instruções TCESPna.2, de 2008).
• O recebimento de bens e serviços deve ser atestado por servidor especialmente designado pelo respon-

sável do órgão municipal da Saúde (Secretário,Diretor ou Coordenador).
• O balanço patrimonial precisa destacar as disponibilidades das contas bancárias da Saúde (art. 50, T,

da Lei de Responsabilidade Fiscal).
• Todos os recursos da Saúde devem ser movimentados por fundo especial 8, mecanismo que. apesar

de não dispor de personalidade jurídica, deve possuir CNPJ próprio-matriz (Instrução Normativa da
Receita Federal do Brasil (na 1005, de 2010).

• Nos termos da Lei na 12.438, de 6 de julho de 2011, o gestor local do Sistema Único de Saúde deve rea-
lizar audiência pública trimestral na respectiva Casa legislativa, apresentando relatório que demons-
tre: a) montante e fonte dos recursos aplicados; b) auditorias concluídas ou iniciadas no trimestre; c)
produção de serviços na rede assistencial própria, contratada ou conveniada.

3.3. O DÉFICIT ORÇAMENTÁRIO
Em cada ano civil (exercício financeiro), o resultado entre receitas arrecadadas e despesas empenhadas é,

sem dúvida, o mais importante na avaliação financeira das esferas locais de governo. Põe-se aqui o resultado
da execução orçamentária.

Mediante o resultado orçamentário se vê a oscilação da dívida que, de longe, mais pesa nas finanças
municipais: a de curto prazo, também conhecida por déficit financeiro (diferença negativa entre haveres de
caixa (ativo financeiro) e débitos de curta exigibilidade (passivo financeiro).

Com efeito, o superávit orçamentário gera sobra financeira que reduz aquele endividamento de curto
prazo. Em sentido contrário, o déficit orçamentário aument~, mais ainda, tal passivo, integrado, no mais
das vezes, por Restos a Pagar sem cobertura de caixa.

Ante o fato de a LRF induzir superávits para reduzir a dívida pública, este Tribunal recusa déficíts orça-
mentários, mesmo os de baixa monta; isso, desde que carregue ainda a Fazenda significativo estoque de
Restos a Pagar sem cobertura monetária.

Assim sendo, esta Corte não mais se orienta pela margem de tolerância de 10%.

I) Conforme Emenda Constitucional no, 29, de 2000 e a Lei Complementar no 141. de 13de janeiro de 2012.



Reforça esse juízo negativo o fato de o Prefeito, ao longo do exercício, ter sido alertado sobre o déficit que
se avizinhava e, nem assim, cortar a despesa não obrigatória (art. 9" da LRF).

Todavia, um déficit orçamentário pode ser absolutamente lícito, desde que amparado no superávit finan-
ceiro do exercício anterior. É bem a isso o que se refere o art. 43, § 1', I, da Lei n.v 4.320, de 1964.

Desse amparo monetário, há de ser excluir as disponibilidades dos regimes próprios de previdência; tal exce-
dente está absolutamente vinculado; não pode, em hipótese alguma, bancar qualquer outra despesa do Municí-
pio (Lei n."9.717, de 1998 e art. 43,§ r daLRF).

3.3.1. Cautelas na Apuração do Resultado de Execução Orçamentária

Fundamental a correta apuração do resultado de execução orçamentária. Sob pena de ajuste por parte
da Fiscalização desta Corte, deve a Administração atentar para o que segue:

a. Haja vista o art. 71, I e 11da Constituição, este Tribunal aprecia, uma a uma, as entidades públicas
do Município, fazendo juízo individual sobre Prefeituras, autarquias, fundações e empresas estatais.
Nesse passo, o balanço orçamentário e financeiro da Administração direta deve conter, apenas, os
números da Prefeitura e Câmara.

b. Adespeito do art. 38 da Lein=.4.320, o cancelamento de Restos a Pagar não deve gerar uma receita orça-
mentária fictícia, escriturai, de "papel"; a boa técnica recomenda que tal anulação deva ser escriturada
independente da execução orçamentária.

c. Mesmo que líquida e certa, não pode ser orçamentariamente contabilizada a receita que ainda não
virou dinheiro no caixa do Município (art. 35, / da Lei nv. 4.320, de /964).

d. Em face da Portaria Interministerial n-. 163, de 2001, os repasses a Cãmaras de Vereadores, autarquias,
fundações e empresas dependentes não mais oneram a despesa orçamentária da Prefeitura. De outro
lado, essa transferência, extra-orçamentária, representa, sim, efetiva saída de dinheiro; uma redução
da receita da Prefeitura. Vai daí que esses repasses devem somar-se, como ajuste aditivo, à despesa
orçamentária da Prefeitura.

e. À vista do regime de competência da despesa e a norma do prévio empenho, não se pode empenhar
despesas de pessoal de dezembro no início do ano seguinte (art. 35, II c.c. art. 60 da Lei n, o 4.320, de
1964 e art. 18, §2" da LRF).

3.3.2. Fórmula de Cálculo do Resultado da Execução Orçamentária

EVENTO VALOR IRSI
Receita Arrecadada

~l~~,~~llfI_"I~.;il'~"~~jl~~Í~'[~lr1~[flü~t~llil!:ijf!:,~~Í,mi'B~;m;:};~;i~::;;::;;;;:'ª;]~~N~jr;~~~tqi\·;\,\8; ;!;!l,~j~;f:t,~;_1Ijlii~~~ll,TI;!!:ir;t!
H Recettas que, de fato, não ingressaram no Caixa, mesmo

H Transferências financeiras a Câmaras de Vereadores, autarquías, fundações e estatais dependentes

I=JResultado da Execução Orçamentária [superávit ou déficit)
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3.4. INSUFICIENTE PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS JUDICIAIS
Após vários alertas aos dirigentes municipais, este Tribunal, até a edição da Emenda Constitucional nv 62,

recusava gestões que, em cada ano civil,não pagavam o valor do último mapa de precatórios do Tribunal de Jus-
tiça, os requisitórios de baixa monta e mais um décimo das pendências judiciais constituídas em anos anteriores.

3.4.1. O Regime Especial de Precatórios
Promulgada em 9 de dezembro de 2009, a Emenda 62 veio instituir nova sistemática de quitação de pre-

catórios estaduais e municipais, o chamado regime especial.
Em síntese, reveste-se tal regime das seguintes peculiaridades:
o Mediante Decreto do Prefeito, fez-se opção por uma das duas alternativas de pagamento da mora

judicial: retenção mensal de 1% a 1,5% da receita corrente liquida (regime especial mensal) ou parcela.
mento em até 15 anos (regime especial anual).

o Depósitos em conta especial administrada pelo Tribunal de Justiça local, mesmo que trabalhista o
requisitório.

o A utilização de não menos que 50% dos depósitos sob ordem cronológica de apresentação dos títu-
los judiciais.

o O uso de não mais que 50% mediante três possibilidades: a) leilão de deságio; b) ordem crescente de
valor; c) acordo em câmara local de conciliação.

• Além dos credores alimentares, mais duas preferências: idosos c portadores de doenças graves.
o Redução do precatório em face de divida que possa ter o credor junto ao devedor (encontro de contas).
o Aceitação de títulos judiciais na aquisição de imóveis públicos.
o Correção monetária e compensação da mora pelos índices da Caderneta de Poupança.
Essas novas regras estão sob comando dos Tribunais de Justiça, aos quais compete recepcionar os

depósitos dos Municípios; reter o Imposto de Renda e as contribuições previdenciárias; descontar
eventual dívida do credor junto ao devedor; realizar o pagamento segundo ordens de cronologia, pre-
ferência e opções locais; tudo isso, sem prejuízo daquelas Cortes alimentarem o sistema eletrônico de
dados do Conselho Nacional de Justiça - CNJ '.

Registrada a inadimplência naquele sistema, os descumpridores são incluídos no CEDIN, o Cadastro Na-
cional de Inadimplentes, daí não podendo celebrar empréstimos e financiamentos, receber transferências
voluntárias, além de sofrerem retenção de quotas no Fundo de Participação de Municípios - FPM.

De se atentar que o regime especial da Emenda 62 não alcança o requisitório de baixa monta. É o que vê
na Resolução n° ll5, de 2010, do Conselho Nacional de Justiça "',

Então, sob o regime especial, deve o Município pagar o valor, mensal ou anual, pactuado no Decreto do
Prefeito e mais os requisitórios de baixa monta.

3.4.2.Autarquias e Fundações no Regime Especial de Precatórios
A Emenda 62 alcança a Administração direta e mais as autarquias e fundações.
Entendiam alguns que, a partir da Emenda 62, a dívida judicial foi centralizada na Administração

direta, devendo ser por esta toda paga.

9 Resolução CNJ na 115. de 2010.

10 Art. ]0 o Sistema de Gestt'úJde Precatortos -SGp, instituído no âmbito do Poder Judiciário e gerido pelo Conselho Nacional de lusüça - CNJ, tem por base
banco de dados de caráter nacional, alimentado pelos Tribunais descritos nos incisos IIa VIIdo Art. 92 da Consrj(lljção Federal, com as seguinte.ç informações:
§5~O disposto no pTFUnte artigo niio se aplica aos pagamentos deobrlgaçdes definidas em lei como de peqUDno valor':
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Equivocada tal leitura; autarquias e fundações têm identidade jurídica própria, contando com orçamento e
patrimônio individualizados; via de consequência, respondem por suas dividas, quer contratuais ou judiciais.

Nesse passo, os pagamentos judiciais devem obedecer a critério de proporcionalidade, isto é, a parti-
cipação individual nos depósitos globais acontece frente ao tamanho da dívida judicial da Prefeitura, das
autarquias e das fundações; isso, sob qualquer opção escolhida (anual ou mensal).

3.4.3. O Regime Normal. Ordinário. de Pagamento de Precatórios Judiciais
No sistema normal se sujeita a Administração aos rigores do art. 100 da Constituição.
Aqui se enquadram os Municípios que, em 9.12.2009, nada deviam a título judicial ou, em tal data, só

contavam com requisitórios de baixa monta.

De fato, assim preceitua o item 1.2da Ordem de Serviço 3/10, do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo:

"1.2. - Os Municípios. Autarquias, Universidades e Fundações Públicas, não submetidos ao regime especial por não
apresentarem moro em 09/12/2009, deverão cumprir o disposto no art. 100 da Constituiçào promovendo, até
dezembro do ano subsequente, o depósito do total requisitado devidamente atualizado, à dispasíçào do T/SP,em
conta bancária judicial junto ao Banco do Brasil.

Além disso, retornam ao regime ordinário as Fazendas que já tenham cumprido o regime especial da
Emenda 62, quer satisfazendo o parcelamento dos 15anos ou quando o percentual sobre a RCLjá represen-
tar cifra maior que o saldo devedor.

Então, sob o regime ordinário de precatórios, deve a Fazenda Municipal, em cada ano, pagar o valor do
último mapa orçamentário e mais os requisitórios de baixa monta.

E não há de alegar que aquele mapa do Tríbunal de Justiça compareceu só depois de lo de julho, ou seja, após
o prazo da Constituição (art.100, §1'1. É assim visto tal peça é apenas lembrete do TJsobre precatórios que aden-
traram a Prefeitura ao longo do período requisitoríal (2dejulhoatél=dejulho do ano subsequemq Por isso, o que
vale é o período requisitorial dos débitos judiciais; não a data de recebimento do mapa orçamentário.

3.4.4. A Contabilização dos depósitos nas contas especiais do Tribunal de Justiça
Ante o fato de o esquema financeiro, extra-orçamentário, distorcer o resultado de execução orçamentária e,

também, em virtude de os depósitos para o Tribunal de Justiça, sob hipótese alguma, retornarem à Prefeitura (art.
97, §5° doADC7), por tais motivos, indica esta Corte a contabilização orçamentária. devendo a entidade deve-
dora empenhar, liquidar e pagar em favor daquela Corte, onerando dotações vinculadas a Sentenças Judiciais.

Falha relevante é a de não contabilizar precatórios antigos; vencidos e não pagos. Eis um dos chama-
dos" esqueletos fiscais", ou seja, a ocultação de passivo que distorce resultados patrimoniais e o basilar
princípio da evidenciação contábil (art. 83 da Lei n».4.320, de 1964).

Recomenda-se que disponha o Município de livro de registro de precatórios contendo as seguintes infor-
mações: data do ajuizamento; data de recebimento/apresentação; número do precatório; tipo da coisa julga-
da; nome do beneftciario, valor do precatório e data do trânsito em julgado.

3.5. REPASSE EXCESSIVO À CÂMARA DOS VEREADORES

Incorre em crime de responsabilidade o Prefeito que à Cãmara transfere mais do que possibilita a Cons-
tituição li. É por isso que, neste caso, aqui se emite parecer desfavorável à conta do Prefeito.

11 § 20 do art. 2g·A da Lei Maior.
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Também, o Presidente da Câmara tem seu balanço rejeitado, posto que autorizou despesa superior ao
freio constitucional.

E não se alegue que a Prefeitura limitou-se a transferir o tanto previsto na lei orçamentária; é assim
porque o orçamento camarário tem rígido limite. conhecido logo no início de cada exercício. porquanto
baseado na receita do ano anterior.

Quanto à barreira em análise, o Congresso Nacional, em 23 de setembro de 2009, editou a Emenda Cons-
titucional nv 58, de 2009, estabelecendo maior número de Vereadores por 24 estratos populacionais, além
de reduzir o tamanho da despesa das Edilidades: dos 5 a 8% da Emenda 25/2000 para os atuais 3,5% a 7% da
receita tributária ampliada do Município:

FAIXA DE HABITANTES TETO ANTERIOR TETO ATUAL
(EC 25/001 (EC 58/09)

Até 100 mil

De 300 mil

8% 7%

6%

De 3 milhões e um a 8 milhões 5% 4%

Segundo o IBGE (2007), nada menos que 5.312 municípios têm população inferior a 100 mil habitantes
(95,47% do todo), cujas Edilidades, já no ano de 2010, precisaram reduzir seus gastos legislativos; de 8% para
7% da receita tributária ampliada do Município.

3.5.1. A Base de Cálculo do Repasse à Câmara dos Vereadores - a receita tributária ampliada do
Município
Sobreditos percentuais incidem não apenas sobre os tributos arrecadados pelo próprio Município; tam-

bém oneram os impostos transferidos pela União e Estado. Dai que a base de apuração se chama receita
tributária ampliada:

RECEITA TRIBUTÁRIA PROPRIA IIPTU, ISS,ITBI,IRRF. TAXAS E CONTRIBUiÇÃO DE MELHORIA)

1+1100%das transferências federais IFPM, ITR,IPI/Exportação, IOF/ouro)
::r~t:_lIQ~iiif~M!Bl_:i~"f;;,:;:~':T::::; :,:11~~~!:~:E::..:·.:;:\i.'~:: .~,'~;;.i,'", k,f"'::i'i' :..' ,
1+1100% de no Domlnio Econômico- CIDE

De outro lado, a Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública, a Cll; não é contribuição
de melhoria 12; deixa assim de compor a receita tributária, afastando-se da sobredita base de cálculo. Então,
entra a CIDE, por força do art. 159 da CF,mas não a CIp,vez que esta não é tributo.

Da mesma forma, incorreta é a agregação das seguintes receitas:
• Dívida ativa tributária;
• Multa ejuros por impostos atrasados;

12 Conforme Portaria SOF/STN nv. 163, de 2001



• Provenientes da Lei Kandir;
• Taxas e contribuições arrecadadas por entidades da Administração indireta.
É bem assim, pois, ao se fazer leitura comparativa, o financiamento da Educação se baseia na "receita re-

sultante de impostos" (art. 212 da CF); salta aos olhos a amplitude, a elasticidade, a largueza de tal parâmetro,
o que permite incluir não somente os impostos, mas, de igual modo, os dele decorrentes (dívida ativa de im-
postos e multas por atraso de recolhimento). Em tal hipótese, conforma-se, à perfeição, o princípio de que o
acessório acompanha o principal.

Diferente, a norma que ora interessa, a que limita a despesa da Câmara (art. 29-A da CF), solicita leitura
restritiva; nela se enunciam, de modo terminativo, cabal, não exemplificativo. todas as receitas que balizam
os limites financeiros da Edilidade.

Assim, sob a padronização nacional da receita pública 13, a receita da dívida ativa (código 1930.00.0(Jj
compõe item diverso da receita tributária (código 1100.00.00) e da receita de transferências intergovemamen-
tais (código 1720.00.00).

Toda essa linha de pensamento, por simetria, está também a justificar a não inclusão da receita de multa
e juros por impostos atrasados e a provinda da Lei Kandir.

Além disso, a despesa da Câmara não pode alcançar as taxas cobradas por autarquias municipais. De
fato, a Constituição, no art. 168, evidencia a função provedora da Prefeitura, ou seja, os dinheiros da Câmara
saem, única e tão somente, do Caixa Central do Município; jamais das entidades da Administração indireta.
Em face de sua especialização administrativa, autarquias não podem financiar a atividade legislativa.

3.6. FALTA DE REPASSE PREVIDENCIÁRIO
Quer destinada ao órgão municipal que administra o regime próprio de previdência, quer dirigida ao Ins-

tituto Nacional de Previdência Social-INSS, a falta de repasse das quotas patronais e funcionais aumenta,
consideravelmente, a dívida municipal; implica várias e muitas sanções aos Municípios e, no caso do não
recolhimento da parcela dos segurados, tipifica crime de apropriação indébita (Lei n». 9.983, de 2000).

Sabido e consabido que boa parte da dívida consolidada municipal tem a ver com confissão de dívidas
patronais, sobretudo as de caráter previdenciário.

Por tais motivos, eis mais um motivo para o parecer desfavorável: o não recolhimento previdenciário.
Parcelamentos posteriores dessa lacuna, em regra, não solvem o desacerto, conquanto, no ano de com-

petência, a omissão restou patente, fazendo aumentar a divida municipal, o que, no futuro, compromete o
financiamento de programas governamentais.

Demais disso, a ausência de recolhimento faz com que o Município não obtenha o Certificado de Regu-
laridade Previdenciária- CRp,ficando impedido de receber transferências voluntárias da União (convênios)
e empréstimos de instituições federais; nem a compensação financeira entre os regimes de previdência (Lei
nO9.796, de maio de 1999).

Não é demais lembrar que a divida previdenciária deve estar claramente evidenciada no passivo patrimonial da
Administração; sem isso, comparece outra falha relevante; a distorção dos resultados contábeis e a não atenção a
princípio hoje basilar; o da transparência fiscal.

Quanto à compensação entre os regimes próprio e geral de previdência, emitiu este Tribunal o seguinte
Comunicado;

13 Portaria Intcrministerial n". 163, de 2001.
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3.7. SUPERAÇÃO DO LIMITE DA DESPESA DE PESSOAL
Sob a Lei de Responsabilidade Fiscal, o Município, como um todo, não pode gastar mais de 60% da recei-

ta com pessoal (art. 19, I1I), o que abarca os seguintes objetos de gasto:
• Vencimentos e vantagens fixas;
• Obrigações patronais (recolhimentos previdenciários, FGTS, PAS1:,'P);
• Outras despesas variáveis (horas extras, substituições, entre outras);
• Aposentadorias;
• Pensões;
• Contratações por tempo determinado;
• Salârio-Familia dos servidores estatutários:
• Contratos de terceirização de mão de obra;
• Sentenças judiciais referentes a demandas trabalhistas;
• Indenizações e restituições de índole trabalhista.

Mencionado diploma repartiu os 60%entre os Poderes estatais; no Município, 54%para O Executivo e 6%para o
Legislativo, calculados sobre o denominador comum da LRF:a receita corrente líquida (art. 20,IID.

Aquele percentual do Executivo também comporta as entidades da Administração indireta, ou seja, não
há limites especificas para autarquias, fundações ou estatais dependentes.

Em caso de excessos por parte dos entes descentralizados, pode o Alcaide propor, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias - LDO, barreiras específicas para eles.

A despesa de pessoal é apurada de quatro em quatro meses; em abril, agosto e dezembro, mostrando-se
os percentuais no relatório de gestão fiscal (art. 22 da LRF).

Ultrapassado o específico limite, cada Poder estatal dispõe de 8 (oito) meses para o ajuste, seja pelo
aumento da receita ou pela redução da despesa laboral segundo os procedimentos enunciados na Cons-
tituição (corte de 20% dos cargos em comissão; exoneração de servidores não estáveis, entre outras medidas
dispostas no §3" do art. 169).

Nesse diapasão, afigura-se mais um motivo de parecer desfavorável: a nãorecondução, em 2 (dois) quadrímes-
tres, da despesa de pessoal.

Essa elasticidade, de 8 (oito) meses, não vale em ano de eleição; aqui, as sanções legais aplicam-se de
imediato", o que também justifica a recusa da conta por parte deste Tribunal.

l4 Tais sanções referem-se ao impedimento de o Município recebertransferências voluntárias da União e do Estado, obter garantias e contrair emprésti-
mos ou financiamentos (art. 23, § 3°, LRF). Não bastasse isso, fica o Prefeito sujeito à multa equivalente a 30% de seus vencimentos anuais (art. 5", IV da
Lei no. 10.028, de 2000).
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3.7.1. Fórmula de Apuração da Despesa de Pessoal
Talmétodo se expressa no seguinte Comunicado:

DESPESA COM PESSOAL DESPESA LIQUIDADA NOS 12
ULTlMOS MESES (RSI

DESPESA BRUTA COM PESSOAL(It

(*) o iator Lançado não pode flltllca superar o das conttíbuições e a das receitas diretamente arrecadadas pelo fundo 011 entidade que opera o sistema
próprio de previdência.

SDG,I"deoutubrode201O

SÉRGIO CIQUERAROSSI-
Secretário diretor geral

3.8. INCORRETA APLICAÇÃO DA RECEITA COM MULTAS DE TRÂNSITO
Desde que integrado ao Sistema Nacional de Trânsito, o Município arrecada multas, devendo aplicá-las

nas hipóteses do art. 320 do Códlgo de Trânsito Brasileiro:

'art. 320. A receita arrecadada com a cobrança das multas de trânsito será aplicada, exclusivamente, em sinalização,
engenharia de tráfego, de campo, policiamento,fiscalização e educação de trllnsito.
Parágrafo único - O percentual de cinco por cento do valor das multas de trânsito arrecadadas será depositado.
mensalmente, na conta de fundo de âmbito nacíonal destinado à segurança e educação de trânsito':

Eis mais uma obrigatória vinculação da receita municipal; seu não cumprimento enseja o desvio de fina-
lidade combatido no parágrafo único, art. 8"da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Deve a Administração aplicar não somente o valor arrecadado no exercício, mas, de igual modo, os
saldos residuais do ano anterior, devidamente corrigidos pelos ganhos financeiros da conta bancária
vinculada.
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4. AS VEDAÇÕES DE ÚLTIMO ANO DE MANDATO

4.1. VEDAÇÕES DA LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

4.1.1. Não éumprimento do art. 42 da Lei de Responsabilidade Fiscal
Assim dispõe tal dispositivo:

'itrt. 42. É vedado ao titular de Poder ou órgão referido no art. 20. nos últimos dois quadrimestresdo seu mandato,
contrair obrigação de despesa que não possa ser cumprida integralmente dentro dele, ou que tenha parcelas a se-
rem pagas no exercício seguinte sem que haja suficiente disponibilidade de caixa para este efeito.
Parágrafo único. Na determinação da disponibilidade de caixa serão considerados os encargos e despesas compro-
missadas a pagar até o final do exerctcio".

Vai dai que, no derradeiro ano de mandato, deve o Prefeito quitar despesas empenhadas e liquidadas
entre maio e dezembro ou, ao menos, reservar dinheiro para que assim o faça o sucessor.

Descumprir tal norma remete o gestor ao art. 359-C do Código Penal. Vai daí que recusa o Tribunal conta
que, naqueles 8 (oito) últimos meses, revele crescimento da despesa líquida a pagar (débitos de curto prazo
menos disponibilidades de caixa).

Dito de outro modo, tal aumento revela que, nos dois últimos quadrimestres do mandato, fez-se despesa
sem lastro de caixa, transferindo-se mais dívida ao próximo mandatário.

Em suma, assim esta Corte apura o art. 42 da Lei de Responsabilidade Fiscal:

PARA OPRIMEIRO PERiODO (POSIÇÃO EM 30 DEABRIL)
Empenhos a Pagar e Restos a Pagar (liquidados)
(-) Disponibilidades de Caixa (Caixa e Bancos)
(+) Reservas financeiras do regime próprio de previdência e valores atrelados a retenções extra-orçamen-

tárias (depósitos, consignações)
(=) Dívida Liquida de Curto Prazo em 30 de abril
PARA OSEGUNDO PERiODO (POSIÇÃO EM 31 DE DEZEMBRO)
Restos a Pagar (liquidados)
(-) Disponibilidades de Caixa
(+) Reservas financeiras do regime próprio de previdência e valores atrelados a retenções extra-orçamen-

tárias (depósitos, consignações)
(=) Divida Líquida de Curto Prazo em 31 de dezembro

Caso a dívida de 31.12 seja maior que a de 30.4, depreende-se que, nos dois quadrimestres, houve
despesa liquidada sem cobertura de caixa, em afronta ao art. 42 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Ao contrário, na manutenção ou na queda da sobredita dívida, resta patente que, nos 8 meses, as
despesas liquidadas contaram com disponibilidade monetária, em atendimento à norma em apreço.

Em síntese, a análise do art. 42 da LRFleva em conta o que segue:
• Tal preceito alcança, somente, despesas empenhadas e liquidadas nos oito últimos meses do manda-

to e, não, os compromissos que se realizarão, fisicamente, somente nos anos seguintes".

15 De faro. um dos principais consultores legislativos no processo de discussão da LREo Prof. Wéder de Oliveira, assim sustenta: "se estivermos falando de
obra plurianual. ou seja, que deva ser objeto de alocação de recursos em mais de um orçamento anual, o Prefeito não estará obrigado a prover em recursos
financeiros para pagar a parcela da obra que será executada com dotação do orçamento seguinte" (in: "O artígo 42, a assunção de obrigações no final de
mandato e a inscrição Restos a Pagar", Brasília, 2000, disponível no site \yww.federariVQbndes.gQv bn.
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• Da disponibilidade de caixa são excluídos os dinheiros estritamente vinculados: os do regime próprio
de previdência e os relativos a débitos extra-orçamentários (depósitos de terceiros, consignações, débitos
de tesouraria, entre outros);

• O cancelamento de empenhos aptos a pagamento (liquidados) é prática absolutamente irregular; dis-
torce os fundamentais resultados contábeis e, se feito, enseja retificações da Fiscalização e, talvez, pare-
cer desfavorável desta Casa.

• Outra ação inconveniente é a de transferir Restos a Pagar para o passivo de longo de prazo: o per-
manente. É assim porque tais resíduos são de curtíssima exigibilidade; nada têm de longo prazo,
além de já não mais dependerem de autorização legislativa para pagamento (art. 105, §30, da Lei n».
4.320, de 1964).

• Em face de sua previsibilidade, as despesas continuadas, frequentes, corriqueiras, não geradas, propriamen-
te, entre maio e dezembro ltl, precisam, óbvio, de suporte de caixa. Do contrário, estaria sancionada afronta a
fundamento de responsabilidade fiscal, validando-se empenhos sem cobertura financeira e, daí, mais dívida
para o mandatário seguinte. De mais a mais, gestores irresponsáveis reservariam numerário para as novas
despesas, aquelas contratadas entre maio e dezembro do último ano, deixando descobertas as geradas em
época pretérita, às quais, vale ressaltar, têm maior vulto; relacionam -se à operação e manutenção da máqui-
na pública".

Diante de tudo isso, aqui se recomenda que, deficitária em 30 de abril do último ano de mandato, recuse
a Prefeitura despesa nova; isso, para que possa monetariamente suportar os gastos preexistentes, daí não
transferindo mais dívida ao próximo gestor. Para tanto, deve a Administração valer-se da limitação de em-
penha" e de rigorosa planificação de caixa"

4.1.2. Aumento da Despesa de Pessoal nos últimos 180 dias do Mandato (art. 21, parágrafo único da LRFl
A Lei de Responsabilidade Fiscal também apresenta outra restrição de fim de mandato:

'l\rt. 21. É nulo de pleno direito o ato que provoqueaumenro da despesa com pessoal e não atenda:
Parágrafo único. Também é nulo de pleno direito o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal expedido
nos cento eoitenta dias anteriores ao final do mandato do titular do respectivo Poder ou órgão referido no art. 20':

Entre 5 de julho e 31 de dezembro do último ano de gestão, não pode o Prefeito editar ato que aumente a
despesa de pessoal. Nesse rumo, a Lei n.s 10.028, de 2000, responsabiliza o gestor que comete o desvio (art.
359-G do Código Penal), contexto que justifica o parecer desfavorável desta Casa de Contas.

Dessa vedação escapam aumentos derivados de atos editados antes de 5 de julho; eis alguns exemplos:

• A concessão de vantagens pessoais advindas dos estatutos de servidores tanuênios. quinquênios, sex-
ta-parte);

O abono concedido aos profissionais da educação básica para que se atenda à Emenda Constitucio-
nal n= 53, 2007 (60% do FUNDEB para aquele profissional);

•

16Ex.: folha de pagamento, encargos patronais, contratos de terceírízação de serviços municipais.
17As LOO da União interpreram artigos polêmicos da Lei de Responsabilidade Fiscal, orientando órgãos e entidades federais, sem embargo de subsidiar
a doutrina e a jurisprudência, tendo em vista a excelente qualidade dos orçamennsras que, de há muito. ocupam postos efetivos em Brasília. Nesse con-
texto, determina o art. 102, § único da LOO da União para 20 12 que há de haver, sim, suporte financeiro para as despesas preexistentes aos dois últimos
quadrimestres do mandato, desde que aptas a pagamento, ou seja, Já liquidadas.
18 Art. 90 da Lei de Responsabilidade Fiscal.
19 art. 9(1 da LRFe art. 47 a 50 da lei ne 4.320, de 1964.
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• A revisão geral anual (art. 37, Xda CF),derivada de lei local anterior a 5 de julho;
• Contratação de pessoal para o atendimento de convênios antes assinados;
• Cumprimento de decisões judiciais.

Ao demais, há de se enfatizar que, sob a LRF,a despesa de pessoal é sempre um número percentual,
obtido do confronto de 12 meses desse gasto com 12 meses de receita corrente líquida. Então, incre-
mentar tal dispêndio é o mesmo que elevar sua taxa face à verificada no mês que precede os 180 dias da
norma: o de junho.

De toda sorte e por medida de cautela, recomenda-se que, nos últimos 180dias, um inevitável aumento
do gasto laboral seja compensado, de pronto, com cortes em outras rubricas de pessoal (ex.: contrataçüo
temporária de motoristas de ambulância compensada, de imediata, pela corte, parcial ou total, de haras ex-
tras e de certas gratificações funcionais).

Considerando o Poder Executivo Municipal, o seguinte exemplo mostra uma inviável admissão no mês
de outubro, mesmo sob a leitura percentual admitida nesta Casa de Contas:

PERíODO DO ANO ElEITORAL TAXA DESPESA DE PESSOAl/RCL OBS.

Mês-base (junho)
51% Mês anterior aoslBO dias da vedação;

mês de referência.

Mês pcstarior ao dacontrataçâo
(novembro) 51,5% Mê~ no qualse avalia c imcacto financeíro

da nova despesa do pessoa'

4.1.3. Empréstimos e Financiamentos
No último ano de mandato, o Prefeito não pode contratar operação de crédito por antecipação da receita

orçamentária, as chamadas ARO(art. 38, IV,"b" da LRF).
De curto prazo, tais empréstitnos, de índole extra-orçamentária, são para cobrir insuficiências de caixa,

ou seja, falta de dinheiro para despesas realizadas, vindo isso denotar má planificação financeira.
Quanto às operações normais de crédito, de caráter orçamentário, a Resolução Senatorial n-, 3, de 2000

impede-as 180dias antes do término do mandato executivo.

4.1.4. Superação dos Limites da Despesa de Pessoal e da Dívida Consolidada
Na hipótese de o gasto de pessoal ou a dívida de longo prazo (consolidada), um ou outra ultrapassar seu

próprio limite, a Lei de Responsabilidade Fiscal, nos art. 23 e 31, faculta periodo de ajuste: de dois quadri-
mestres para o gasto laboral; de três quadrimestres para a dívida fundada ou consolidada ".

Só depois disso é que se aplicam as sanções administrativas e pessoais: corte de transferências voluntá-
rias vindas de outros entes federados, bem assim a vedação de empréstimos, financiamentos e garantias,
além de uma robusta multa ao ordenador de despesa; 30% de seus vencimentos anuais (LRF,art. 23, § 3° e
art. 31, § l° e 2°).

20 Dívida superiora doze meses (art. 98 da Lei na 4.320, de 1964 e art. 29,1 da LRF).



Contudo, aqueles prazos de ajuste não são concedidos no último ano de mandato; aqui, as sanções são
imediatas; acontecem a partir do 1°quadrimestre do ano de eleição (LRF,art. 23, § 4° e art. 31. § 3°).

Em outras palavras e desde que, em abril de certo ano eleitoral, a Prefeitura tenha gasto, com pessoal, mais
de 54% da receita corrente líquida, a partir daquele mês já se aplicam as antes mencionadas penalidades, sem
embargo de possível parecer desfavorável desta Corte.

Assim, devem os Prefeitos atentar, rigorosamente, para a evolução da despesa com pessoal e da dívida de
longo prazo (consolidada). visto que, em ano de eleição, inexiste o período de recondução franqueado nos
demais períodos do mandato.

4.2. VEDAÇÕES DA LEI ELEITORAL (LEI N° 9.504. DE 1997)

4.2.1. Revisão Geral da Remuneração dos Servidores
Para a Constituição, a revisão geral remuneratória, no âmbito de cada Poder, é sempre anual; deve acon-

tecer na mesma data e sem diferenciação de índices, o que abrange, de forma igual, servidores e agentes
políticos. É o art. 37, X.

Tendo em conta que sobredito dispositivo se refere a indice e a anualidade, deduz-se que a revisão geral
anual é para repor a inflação dos doze meses anteriores, recuperando o poder de compra de salãrios e sub-
sídios. Assim. revisão ou reajuste nada têm a ver com aumento real: o que se dá acima da inflação.

Por outro lado, o diploma que ora interessa, a Lei Eleitoral. assim proíbe:

'itrt. 73-
VIII - fazer; na circunscrição do pleito, revisão geral da remuneração dos senadores públicos que exceda a recompo-
sição da perda de seu poder aquisitivo ao longo da ano da eleição. a partir do inicio do prazo estabelecido no are.
7° desta Lei e até a posse dos eleitos" destacamos.

Pode-se daí concluir que essa revisão geral não é a mesma que figura na Lei Maior; não se refere à anua-
lidade de doze meses, mas, sim, à perda aquisitiva ao longo do ano da eleição.

A rigor e desde que concedida nos 180 dias anteriores à eleição, o reajuste da Lei Eleitoral só capta a
inflação a partir de 10de janeiro do ano de eleição e, não, a variação inflacionária dos 12 meses anteriores.

Vai aí um exemplo: na recomposição salarial em maio de ano eleitoral, o índice só agrega a inflação de
janeiro a abril de tal exercício e, não, a oscilação do custo de vida de maio do ano anterior a abril do ano
corrente (12 meses).

Com efeito, o Tribunal Superior Eleitoral decidiu que" observem o disposto no art. 73, inciso VIII da Lei
9.504/97. É licita a revisão da remuneração, no ano das eleições, quando destinada a afastar os efeitos da in-
fiação do pertodo - ano em curso" (processo administrativo nO19.590 - Classe 19"- Distrito Federal).

Nessa mesma linha, o Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo impugnou reajuste concedido por certo Muni-
cípio, tendo em mira que, verificado após o prazo da Lein° 9.504/97, o indice; de 5,5%, superava a perda inflo-
cionâria hauida ao longo do próprio ano de eleição.

Em tal decisão, assim diz o TRE-SP: "registre-se, ainda, que o mandamento constitucional descrito no art.
37, inc. X, da CEfaz expressa remissão à legislação ordinária, que, no caso, é a Lei 9.504/97, por meio do artigo
73, inc. VITI.razão pela qual não prospera a akgação de conflito entre estes artigos" (v.Acórdão n° 16l.989).

4.2.2. Despesas de Publicidade e Propaganda
Três meses antes da eleição estão proibidos gastos com publicidade institucional, o que abrange a propa-

ganda de atos, programas, obras, serviços e campanhas governamentais Nisso há, contudo, ressalvas:
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Situação de urgente necessidade, reconhecida pela Justiça Eleitoral;
Propaganda de bens e serviços produzidos por empresas estatais, sujeitos à concorrência de mercado.

É bem isso o que diz o art. 73,VI, uh" da Lei n°. 9.504. de 1997:

'1\rt.73, São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as seguintes condutas tendentes a afetar a igualdade
de oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais:
VI - nos três meses que antecedem o pleito:
b) com exceção da propaganda de produtos e serviços que tenham concorrência no mercado, autorizar publicidade
institucional dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos federais. estaduais ou munici-
pais. ou das respectivas entidades da «dministração indireta, salvo em caso de grave e urgente necessidade pública,
assim reconhecida pela Justiça Eleitoral':

Ainda, a Lei Eleitoral quer que, ao longo de todo o ano eleitoral. as despesas de publicidade não superem
um dos dois valores; o que for menor: a) média dos 3 últimos exercícios; b) dispêndio feito no ano imedia-
tamente anterior:

Art. 73. São proibidas :
VII- realizar, em ano de eleição. antes do prazo fixado no inciso anterior, despesas com publicidade dos órgãos
públicos federais, estaduais ou municipais. ou das respectivas entidades da administração indireta. que excedam a
média dos gastos nos três últimos anos que antecedem o pleito ali do último ano imediatamente anterior à eleição.

No intento de haver controle dessas proibições. o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, mediante
Comunicado, recomenda que as Prefeituras identifiquem, em específicas atividades programáticas, as des-
pesas com publicidade e propaganda:

4.2.3. Distribuição gratuita de bens. valores ou benefícios'
A Lei 9.507, de 1997 proíbe que, em ano eleitoral, implante a Administração novos serviços que acarretem

distribuição gratuita de bens, valores ou benefícios. Eis o § 10do art. 73 da Leinv. 9.504,de 1997:

"§ 1O.No ano em que se realizar eleição. fica proibida a distribuição gratuita de bens, valores ou beneficios
por parte da Administração Pública. exceto nos casos de calamidade pública, de estado de emergência ou de pro-
gramas sociais autorizados em lei e já em execução orçamentária no exercício anterior, casos em que o Ministério
PÚblico poderá promover o acompanhamento de sua execução financeira e administrativa. <Incluído pela Lei
n" 11.300 de 20061"



Assim, em ano de voto popular, impossivel criar novo programa que resulte distribuição gratuita de ces-
tas básicas, material de construção, medicamentos ou outros benefícios, a menos que tal ação já antes exis-
tia na vida operacional da Administração.

4.3. VEDAÇÃO DA LEI N° 4.320, DE 1964
A Lei nv 4.320, de 1964, impede que, no último mês da gestão política, empenhe o Prefeito mais de um

duodécimo da despesa prevista. É o que determina o § 1° do art. 59:

"Artigo 59 - O empenho da despesa não poderá exceder o limite dos créditos orçamentários.
§ IQ- Ressalvado a disposto no art. 67 da Constituição Federal, é vedado aos Municípios empenhar, no último mês
de mandato do Prefeito, mais do que o duodécimo da despesa prevista no orçamento vigente",

Tem-se argumentado que tal regra foi abolida por preceito mais recente, o art. 42 da LRF.vez que este
restringe a execução orçamentária dos dois últimos quadrimestres do mandato, o que alcança o último mês
da gestão.

De outra parte, o art. 42 da LRFbaseia-se no contexto financeiro, no lastro monetário para gastos empe-
nhados e liquidados entre maio e dezembro do último ano de gestão. lá, a norma transcrita ampara-se no
cenário orçamentário; impede que o Prefeito empenhe, em dezembro do ano de eleição, mais de um duo-
décimo da despesa orçamentariamente prevista.

Considerando que empenhar não é o mesmo que liquidar ou pagar, sob tal raciocínio, resta válida a so-
bredita regra da Lei 4.320.

5, OUTRAS RECOMENDAÇÕES DE GESTÃO FINANCEIRA

Passa-se agora a comentar outras condutas para a boa gestão do dinheiro público, cujo descumprimento
pode ensejar alertas e reprimendas deste Tribunal; isso, tanto no exame das contas anuais, quanto na análise
específica de certos atos de gestão financeira (contratos de maior vulto; admissão de pessoal; aposentadorias;
repasses a entidades do terceiro setor).

5.1. CONTRATAÇÃO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO
Mediante abertura de processo específico, o Tribunal de Contas verifica a legalidade dos atos de admis-

são de pessoal, exceto os relacionados a cargos em comissão (art. 71,1IIda CF).
A contratação por tempo determinado é prática que, na Administração Pública, orienta-se pelo art. 37, IX

da Constituição e, portanto, às seguintes condições:
• Previsão em lei local, de iniciativa do Chefe do Poder Executivo (art. 61, §1", !T,"a"da Ci').
• Tempo determinado.
• Excepcionalidade do interesse público, ou seja, ocorrência de fato imprevisivel que exija pronta res-

posta da Administração (ex.: surto de epidemia ou vacância, por falecimento, de cargo ou emprego
absolutamente essencial).

Frente aos princípios da igualdade, impessoalidade e publicidade e do pressuposto de que deve o Estado
servir-se dos mais aptos, o concurso é regra básica para ingresso no serviço público (art. 37, II da CF).

Sob tal fundamento constitucional. este Tribunal. em junho de 2004, baixou Deliberação, para a
qual. salvo casos totalmente emergenciais, a admissão temporária deve acontecer mediante processo
seletivo:
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De fato, mesmo sob a premência de situações atípicas, pode o dirigente realizar, em pouco tempo e sob
critérios objetivos, procedimento de escolha simplificado.

Em regra, tempo há para a dinámica impessoal de escolha. Em situações absolutamente emergenciais,
deve a entidade demonstrar, de forma cabal, o fato inusitado (ex.: enchentes, desmoronamentos, epidemias),
Assim, para atender a um surto local de febre amarela, o mérlico pode ser admitido sem o processo seletivo. Di-
ferente, outro médico, para dar plantão no pronto-socorro, deve se submeter à dinâmica objetiva de escolha.

Mesmo realizado o processo seletivo, esta Corte vem negando registro a sucessivos contratos para a mes-
ma função; assim é porque a repetição descaracteriza a indispensável temporariedade da contratação (TC
1843/010/06).

Contratados por tempo determinado, os servidores vinculam-se ao regime geral de previdência (INSS);
nunca ao regime próprio de aposentadorias e pensões (art. 40, § 13 da CF).

Interessante enfatizar que, em toda e qualquer admissão de pessoal, permanente ou temporária, precisa
a Administração observar se a taxa da despesa laboral não ultrapassou o chamado limite prudencial

De fato, a Lei de Responsabilidade Fiscal dispõe uma barreira cautelar, prudenciaI. contra o gasto de
pessoal; equivale a 95% do teto, ou seja, 51,30% ao Poder Executivo Municipal (54% x 0,95 = 51,30%) e 5,7%
à Câmara dos Vereadores (6% x 0,95 = 5,7%) ".

Superada aquela taxa prudencial, fica o Poder impedido de aumentar sua despesa de pessoal, a menos
que compareçam exceções da sobrerlita norma fiscal: a reuisão geral anual do art. 37, X da CF; a reposição de
servidores decorrente de aposentadoria ou falecimento fias áreas de educação, saúde e segurança; contratação de
horas extras sob as hipóteses previstas na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO.

Em suma, atingida a barreira prudencial, quis o legislador que o gasto laboral pare de crescer, seja contido
pelo gestor governamental.

5.2. OS SUBsíDIOS DOS AGENTES POlÍTICOS DO PODER EXECUTIVO - PREFEITO. VICE-
PREFEITO E SECRETÁRIOS

Mediante lei de iniciativa da Câmara Municipal, será fixado o subsídio do Prefeito, Vice-Prefeito e Secre-
tários Municipais (CF; art. 29, V); tal se dá em parcela única, sem o acréscimo de adicionais, gratificações ou
qualquer outra vantagem (CF; art. 39, §4°).

Aremuneração do Prefeito não pode superar a do Ministro do Supremo Tribunal Federal (artigo 37 ..XI, CF).

De seu lado, o subsírlio do Alcaide limita o salário de todos os servidores municipais e o subsírlio dos
demais agentes políticos (Vice-Prefeito, Secretários, Presidente da Cãmara e Vereadores).

À vista do subsídio em parcela única (art. 39, §4°, CF), o Vice-Prefeito não pode acumular remuneração
pelo desempenho de outra função pública; por exemplo, a de Secretário Municipal.

21 Parágrafo único, art. 22 da Lei de Responsabilidade Fiscal.



Quanto à revisão geral anual, os agentes políticos não podem se beneficiar, só eles, de tal correção
monetária. Sob a Carta Magna (art. 37, X). essa revisão há de ser ampla, geral. beneficiando, ao mesmo
tempo, servidores e agentes políticos. Tal atualização, demais disso, deve apenas cobrir a perda inflacio-
nária dos 12 (doze) últimos meses, segundo oscilação do índice determinado na lei autorizativa.

Ainda, há de se lembrar que, segundo jurisprudência predominante, os exercentes de mandato eletivo não
fazem jus ao 13°salário.

De fato, segundo o Tribunal de Justiça de São Paulo: ..É que o vereador é agente político detentor de mandato
eletivo e seu vínculo jurídico com o Estado não tem natureza profissional, a ele não se estendendo os direitos so-
ciaisfundamentais previstos no art. 124, §3°, da Constituição Paulista, devidos apenas aos servidores públicos,
dentre eles o 13° salário (AçãoDireta de Inconstitucionalidade n« 994.09.002930-5 (175.943-0/6);destacamos.

Nesse mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça concluiu que o Deputado Bstadual; "não man-
tendo com o Estado, como é da natureza do cargo eletivo, relação de trabalho de natureza profissional e
caráter não eventual sob vínculo de dependência. não pode ser considerado como trabalhador ou servi-
dor público, tal como dimana da Constituição Federal (arts 7°, inciso VIII, e 39, §3°), para ofim de se lhe
estender a percepção da gratificação natalina. Recurso a que se nega prouimento'" (Recurso Ordinário em
Mandado de Segurança n" 15.476 - BA, in RST} 192/584); destacamos.

Por fim. alerte-se que, na condição de agentes políticos. os Prefeitos, Vice-Prefeitos e Secretários não
devem retirar.em seu próprio nome, adiantamento de dinheiro público. No caso de missão oficial, essas
antecipações realizam-se sob responsabilidade de servidor, o que atende ao art. 68 da Lei ns. 4.320, de 1964.

Para evitar os costumeiros desacertos no uso do regime de adiantamento, emitiu este Tribunal o seguinte
Comunicado:



5.3. CARGOS EM COMISSÃO
Tem esta Corte recomendado que a criação de postos em comissão restrinja-se, única e tão somente, às

atribuições in~critas na Constituição, ou seja, direção, chefia e assessoramento (art. 37,V), sendo que, mes-
mo nestes casos possíveis. aqui se propõe moderação na instituição de tais vagas, em consonância sempre
com o interesse público.

5.4. AS DESPESAS IMPRÓPRIAS
As despesas impróprias ressentem-se de interesse público; a imensa parte dos contribuintes, se pudes-

sem, vetaria o uso de dinheiro público na aquisição de certos bens e serviços.
Esses gastos ofendem os princípios da legitimidade, moralidade e economicidade (art. 37 e 70,Tda CF)e, por

isso, ensejam jlÚZOde irregularidade nas contas submetidas a julgamento desta Corte": é assim porque tipificam
ato de gestão ilegítimo e antieconômico (art. 33, ITI, "c"da Lei Orgânica). De mais a mais, deve o Responsável de-
volver, ao erário local, o correspondente valor, devidamente corrigido.

Já, no balanço sujeito a Parecer Prévio; o do Prefeito, as despesas impróprias resultam processos aparta-
dos. Assim se dá porque as contas dos Chefes do Executivo têm prazo certo de apreciação".

Feitas essas considerações preliminares, passa-se a mostrar despesas que este Tribunal, a rigor, tem ava-
liado impróprias:

• Falta de modicidade nas gastos em viagem oficial (custo elevado com refeições e hospedagem; número
despropositado de participantes).

• Promoção pessoal de autoridades e servidores públicos, em afronta ao art. 37, § 1o da Constituição.
• À conta de dotações vinculadas à Prefeitura, pagamento de despesas da Câmara de Vereadores(ex: constru-

ção ou reforma do prédio da Edilidade; dívida junto ao TNSS,entre outras).
• Pagamento de multas pessoais de trânsito, ou seja, as que não se referem à má conservação do veículo

oficial.
• Pagamento de anuidade de servidores em conselhos profissionais como OAB, CRFA,CRC,entre outros.
• Gastos excessivos com telefonia celular.

Custeio de atividades priuativas do Estado ou da União, sem autorização na Lei de Diretrizes Orçamen-
tárias e sem convênio (art. 62 da Lei de Responsabilidade Fiscal).

• Distribuição de agendas, chaveiros, buquês de flores, cartões e cestas de Natal, entre outros brindes.
• Festas de confraternização dos funcionários públicos.
• Assinatura de IV a cabo e revistas que não veiculam temas ligados à Administração Pública.

5.5. A TRANSPARÊNCIA FISCAL
A Lei Complementar n-, 101. de 2000, escora-se em duas pilastras: o planejamento orçamentário e a

transparência no uso do dinheiro público.
Nesse diapasão, este Tribunal tem feito recomendações como as que seguem;
(I) Falta de publicação dos relatórios de acompanhamento fiscal: o resumido de execução orçamentá-

ria e o de gestão fiscal. Aliás, tal omissão acarreta multa ao Prefeito ou ao Presidente da Câmara de
Vereadores.

22 Balanços do Legislativo, Judiciário e Ministério Público, bem assim das autarquias. fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista.
23 Governador: 60 dias após o recebimento da conta; Prefeitos:até o final do alio seguinte ao do recebimento da conta.



(2) Falta de divulgação, na página eletrônica do Município, do PPA, LDO, LOA,balanços do exercício,
parecer prévio do Tribunal de Contas e os sobreditos relatórios de acompanhamento fiscal (art. 48,
caput, LRF).

(3) Falta de disponibilização, durante todo o exercício, das contas do exercício anterior (art. 49, LRF).
(4) Não realização de audiências públicas para debater os 3 (três) planos orçamentários (PPA, LDO e

LOA),bem assim as metas fiscais (art. 48 e art. 9°, §4°, ambos da LRrJ.
Depois, a publicidade dos atos fmanceiros ganha forte estimulo com a edição, em maio de 2009, da primeira

modificação na LRF:a LeiComplementar nO131.conhecida como Leida Transparência Fiscal.
Tal diploma quer que a sociedade, por meio eletrônico (intemet), conheça, em tempo real, o nível e a es-

pécie da receita arrecadada, além da utilidade que está sendo adquirida (bem ou serviço), desagregada esta
informação em cifra monetária, nome do fornecedor, número do processo administrativo e, se for o caso, tipo
de licitação realizada (Convite, Pregão, Tomada de Preços, Concorrência).

Para tanto, deverão Estados e Municípios utilizar sistema eletrônico que atenda, ao menos, o padrão de
qualidade do SIAFI, o Sistema Integrado de Administração Financeira da União. É o que passou a determi-
nar O inciso Ill, art. 48 da Lei Complementar n- 101, de 2000.

No escopo de regulamentar a Lei da Transparência Fiscal, o Presidente da República, em 27 de maio de
2010, baixa o Decreto federal n= 7.185, com as seguintes particularidades:

• Aludido no art. 48, § único da LRF,o sistema integrado de administração financeira e controle passa a
contar com denominação simples e objetiva: Sistema.
Abrangendo todo o nível de governo, integram o Sistema todos os órgãos da Administração direta,
bem como as autarquias, fundações e empresas estatais dependentes.

• Diferente do SIAFIe SIAFEM, o Sistema dispensa senhas e o prévio cadastramento dos usuários, ou
seja, é de amplo acesso público.

• O Sistema é recurso de informática para o cidadão acompanhar receitas e despesas, veiculadas até
o l° dia útil que sucede o do registro contábil; eis o tempo real mencionado na Lei de Transparência
Fiscal.

Nesse esforço por publicidade fiscal, emitiu este Tribunal o seguinte Comunicado:

5.6. LICITAÇÕES E CONTRATOS
De modo geral, tem verificado esta Corte os seguintes desacertos na formalização de licitações e contra-

tos administrativos:
• Editais com cláusulas restritivas que afastam concorrentes, entre as quais o excesso de exigências do-

cumentais; o excesso de detalhes na descrição do objeto; as comprovações de propriedade; a fixação
de distância para usina de asfalto; a exigência de certificações de qualidade. No caso, as Súmulas 11".

14 a 30 desta Corte bem exemplificam várias situações de restritividade (vide www.tce.sp.gov.br);



• Objeto da licitação mal definido;
• Expedição de Convites sempre para os mesmos proponentes;
• Convites preenchidos por empresas inexistentes;
• Elevadonível de dispensas e inexigibilidades, a indicar desvio do constitucional princípio da licitação;
• Subavaliação da proposta de preços, para, em momento seguinte, lograr-se aditamentos contratuais;
• Contratação direta por emergência não caracterizada;
• Deficiente pesquisa de preços;
• Fracionamento licitatório;
• E, no tocante à criação, expansão e aprimoramento da ação governamental, a falta das cautelas co-

mentadas no próximo item desta Cartilha (art. 16 da LRF).
Há de se atentar, também que, contratos de maior vulto devem ser remetidos para análise mais detalha-

da desta Corte;

5.7. CAUTELAS FISCAIS NOS CONTRATOS RELATIVOS À CRIAÇÃO. EXPANSÃO OU
APRIMORAMENTO DA AÇÃO GOVERNAMENTAL - ART. 16 DA LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

A construção de pronto-socorro ou ginásio de esportes, a implantação do serviço de apoio ao pe-
queno agricultor, o programa que amplia o atendimento escolar, a informatização da Contabilidade, a
abertura de nova estrada vicinal, todas essas ações têm a ver com criação, expansão ou aperfeiçoamento
da ação governamental; os gastos daí vindos, em sua fase inicial. oneram categoria orçamentária deno-
minada projeto.

Argumentam alguns que, prevista na lei orçamentária, a construção de, por exemplo, um prédio esco-
lar não acarreta aumento de despesa. Equivocada tal interpretação; as futuras despesas solicitarão, sim,
majoração no nível atual da despesa. É bem assim, pois a escola demandará custos de operação e ma-
nutenção (professores, material didático, merenda escolar. serviços de reparos, limpeza e vigilância, entre
tantos outros).

Na criação, expansão ou aperfeiçoamento há casos que dão margem à interpretação. Pavimentar rua de
terra tipifica uma nova ação de governo; eis um projeto; de outro lado, o recapeamento de rua já antes asfal-
tada é simples e corriqueira manutenção de bem de uso comum do povo; não há de se falar em nova despesa
pública; põe-se, no caso, a denominada atividade programática.



De acordo com o art. 16 da LRF,a criação, expansão ou aprimoramento da ação de governo requer que o
ordenador da despesa Z4 faça certas anotações no processo que abriga a licitação ou contratação direta (dis-
pensa/inexigibilidade); são elas 25:

• Estimativa de impacto sobre duas variáveis fiscais: o orçamento e a disponibilidade de caixa; a diferença
entre ambas se relaciona às sobras ou insuficiências financeiras herdadas de exercícios anteriores. Ex.: se o
Municipio espera arrecadar R$ 5milhões e, com parte destes, necessita solver débito pretérito, de R$1 milhão,
em tal caso, escorando-se naqueles R$ 5 milhões calcula-se o impacto orçamentário, enquanto sobre a par-
cela diferencial, de R$ 4 milhões, verifica-se o impacto financeiro (R$ 5 milhões - R$ 1milhão).

• Declaração atestando que a nova despesa conta com saldo de dotação e de firme e consistente expecta-
tiva de suporte financeiro e mais: tal iniciativa se conforma às orientações do Plano Plurianual e da Lei
de Diretrizes Orçamentárias, instrumentos que podem ser legalmente aditados ao longo dos períodos
em que são executados.

Na omissão desses procedimentos, o gasto, a teor do art. 15 da LRF,é tido não autorizado, irregular e
lesivo ao patrimônio público, havendo, em decorrência disso, tipificação penal (art. 359-D da Lei de Crimes
Fiscais: "Ordenação de despesa não autorizada por lei - reclusão de 1 a 4 anos").

5.8. AS DISPENSAS lICITATÓRIAS POR VALOR (ART. 24, I E 11DA LEI N", 8.666, DE 1993)
Em tais casos, recomenda-se que a correlata documentação esteja assim formalizada:
• Autorização do ordenador da despesa;
• Comprovantes da prévia colação de preços (fac-símile; cópia de mensagem eletrônica - e-mail; entre

outras formas);
• Original da Nota de Empenho, assinada pelo ordenador da despesa (artigo 58 da Lei n». 4.320, de 1964);
• Documentação comprobatória do gasto (originais das notas fiscais "ali recibos de serviços);
• Atestação do recebimento de bens, serviços e obras, tal qual segue:
a) O responsável pela liquidação deve estar claramente identificado, mediante aposição de carimbo que

revele nome e número de documento oficial (RG ou registro funcionali;
b) A liquidação de despesa da Educação e Saúde deve ser feita por servidor especialmente designado

pelos responsáveis daquelas áreas governamentais (Secretário. Diretor Oll Coordenador);
c) Os recibos de serviços devem bem identificar o prestador, mediante os seguintes elementos: nome,

endereço, RG, CPF, no. de inscrição no INSS, n». de inscrição no ISS;
d) As obras e serviços de engenharia serão apenas recebidos por servidor ou comissão designada

pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado (art. 73, I, "b" da Lei n«. 8.666, de
1993);

e) Ordem de pagamento chancelada pelo ordenador da despesa (art. 64 da Lei n». 4.320, de 1964).

24 Nos moldes do Decreto-leí n" 200, de 1967 (art. ao, § 1°). ordenador da despesa é quem autoriza empenhos e ordens de pagamento. No caso da Câmara
de Vereadores. o Presidente da Mesa reproduzirá estudo de Impacto realizado pela Prefeitura.
25 Vide modelo no Anexo 1 deste Manual.

26 Segundo o PRarDCOW IGWS 10. DE 18 DE ABRIL DE 2007. inúmeras atividades devem necessariamente emitir a Nota Fiscal Eletrônica _ NF-e:
Cláusula primeira Acordam os Estados e o Distrito Federal em estabelecer a obrigatoriedade de utilização da Nota Fiscal Eletrônica (NF-eJ prevista no
Ajuste SINIEF 07/05. de 30 de setembro de 2005. em substituição a Nota Fiscal, modelo 1 ou l-A. para os contribuintes:

........................
§ 1"A obrigatoriedade se aplica a todas as operações efetuadas em todos os estabelecimentos dos contribuintes referidos nesta cláusula, que estejam loca-
lizados nos Estados signatários deste protocolo. ficando vedada a emissão de Nota Fiscal. modelo I ou l-A, salvo nas hipóteses previstas neste protocolo.
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5.9. OS ROYALTIES
Em virtude da exploração local de petróleo, gás natural, recursos hídricos e minerais, os Estados e os Mu-

nicípios recebem compensação financeira enviada pela União; é a receita de transferência chamada" Royal-
ty" (código 1721.22.00 da classificação padronizada da receita pública).

No respectivo controle, deve o Município observar o que segue:
• Os Royalties devem ser movimentados, única e tão somente, em conta bancária vinculada.
• Em nível de objeto do gasto, os Roya/ties não podem financiar despesas de pessoal; tampouco as que

digam respeito a serviço da dívida tprincipal, juros e outros encargos), a menos que, neste caso, este-
jam sendo pagos débitos junto ao Governo Federal (art. 8" da Lei nv. 7.990, de 1989).

• Em nível de programa de governo, os Roya/ties do Petróleo e Gás Natural só podem custear ações
relacionadas à energia; pavimentação de rodouias; abastecimento e tratamento de água; irrigação; pro-
teção ao meio ambiente e saneamento básico. É bem isso o que determina o art. 24 do Decreto Federal
n=. I, de 1991.

• Contudo, há aqui de se ressaltar que, para o outro tipo de Royalty,o dos Recursos Hídricos para Geração de
Energia Elétrica, inexiste a sobredita vinculação programática, devendo apenas evitar-se que os recursos
banquem despesa de pessoal e as relativas ao serviço da dívida (principal e juros).

5.10. A CONTRIBUiÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMíNIO ECONÔMICO - CIDE
Conforme o art. 10

_ A e 10
_ B da Lei n. o 10.336, de 2001, Estados e Municípios aplicarão referida contribui-

ção em "programas de infra-estrutura de transporte':
Conforme o art. 6' da Lei n.v 10.636, de 2002, esses programas têm como objetivos essenciais:
• A redução do consumo de combustíveis automotivos;
• O atendimento mais econômico da demanda de transporte de pessoas e bens;
• A segurança e o conforto dos usuários;
• A diminuição do tempo de deslocamento dos usuários do transporte público coletivo;
• A melhoria da qualidade de vida da população;
• A redução das deseconomias dos centros urbanos e
• A menor participação dos fretes e dos custos portuários e de outros terminais na composição final dos

preços dos produtos de consumo interno e de exportação.
Assim, trata-se de outro recurso a ser aplicado exclusivamente no objeto da vinculação, ainda que em exer-

cício diverso daquele em que ocorre o ingresso (parágrafo único, art. 8' da Lei de Responsabilidade Fiscal).

5.11. O CÁLCULO DA DíVIDA CONSOLIDADA
A imensa parte dos Municípios tem baixo saldo de dívida de longo prazo (consolidada); isso porque, re-

gra geral, não consegue empréstimos e financiamentos de longo curso.
Sendo assim, a dívida municipal se concentra, no mais das vezes, no passivo de curto prazo (financeiro),

nele sobressaindo os Restos a Pagar, ou seja, as despesas que passam para o ano seguinte.
De qualquer modo e ante a necessidade de, a cada quatro meses, mostrar a Prefeitura, no relatório de

gestão fiscal, a observância ao limite da dívida consolidada, vital se faz a correta apuração desse passivo
governamental.

Considerando que o recurso financeiro não pode solver, ao mesmo tempo, a dívida de curto prazo e, também,
a de longo prazo, a apuração da Dívida Consolidada Líquida, faz-se da seguinte maneira:



Passivo Permanente da entidade jurídica
(+) Precatórios posteriores a 5.5.2000, vencidos e nao pagos
(-)Ativo Disponível (caixa e bancos)
(+) Passiuo Financeiro
(=) Olvida Consolidada Líquida

(*) Observacão Ómdamental: se o Passivo Financeiro for maior que o Ativo Disponível não se procederá aquela
adição do Ativo Disponivel, nem à subtração do Passivo Financeiro. havendo, apenas neste caso, igualdade entre a
dívida consolidada líquida e o passivo permanente da entidade jurídica. Se assim não fosse. estar-se-ia. incorreta-
mente, adicionando-se insuficiência financeira à divida consolidada, ou seja. confundindo-se endividamento de
curto e de longo curso.

5.12. REPASSES A ENTIDADES DO TERCEIRO SETOR
A Prefeitura transfere dinheiros a entidades não estatais que realizam serviços de interesse público; tal

se dá mediante auxílios, subvenções, contribuições, convênios, contratos de gestão e termos de parceria.
No intento de recomendar critérios de repasse a entidades não governamentais, este Tribunal emitiu

Comunicado, do qual se transcreve a parte que ora interessa:

Elaborado pelos servidores Silvana de Rose e Antonio José Chiquetto, o Manual Básico sobre Repasses
Públicos ao TerceiroSetor bem indica as principais falhas na aplicação desses recursos lwww.tce sp.gov.brl;
reproduz-se, a seguir, alguns desses desacertos:

• saque total das recursos sem levar em canta a cronograma fisico-financeiro de execução da objeto;
• realização de despesas fora da vigência da Lei ou do ajuste;
• saque dos recursos para pagamento em espécie de despesas;
• utilização de recursos para finalidade diferente da prevista;
• utilização de recursos em pagamentos de despesas outras, diversas, não compatiueis com o objeto da Lei

ou da ajuste e a finalidade da entidade;
• pagamento antecipado a fornecedores de bens e serviços;
• transferência de recursos da conta corrente especifica para outras cantas bancárias;
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• retirada de recursos para outras finalidades com posterior ressarcimento;
• aceitaçãode documentação inidônea para complVvação de despesas,como por exemplo, notasfiscaisfalsas;
• falta de conciliação entre os débitos em conta e os pagamentos efetuados;
• não aplicação ou não comprovação de contrapartida;
• ausência de aplicação de recursos no mercado financeiro;
• condições insuficientes de operação das beneficiárias, tais como precariedade de instalações, mão de

obra desqualificada, entre outras;
• entidades que remuneram diretores e, assim fazendo, disfarçam a ilegal distribuição de "lucros";
• entidades que empregam pessoas indicadas por dirigentes governamentais, servindo como meio para

burlar o concurso público;
À vista da não solvência de desacertos graves, este Tribunal noticia as entidades impedidas de receber

auxílios, contribuições e subvenções governamentais:

5.13. CONVÊNIOS FIRMADOS COM A UNIÃO E O ESTADO
Além das transferências constitucionais de impostos. o Município recebe ajuda financeira de outros

entes estatais; são as chamadas transferências voluntárias aludidas no art. 25 da Lei de Responsabili-
dade Fiscal.

Segundo o Tribunal Superior Eleitoral, o juízo de irregularidade de tais convênios também indica a ine-
legibilidade do Prefeito:

"2-A hipótese de inelegibilidade genérica regulada na alínea "g"do inciso I do art. }O da Le 64/90 aplica-se quando
a rejeição das contas do Prefeito for reconhecida pela Câmara Municipal.
Entretanto, o julgamento das contas relativas a convênio firmado entre Estado e Município. bem como daquelas
referentes a recursos repassados pela União a Municípios, compete. respectivamente, aos Tribunais de Contas do
Estado eda União. Nesses casos, a decisão desfavorável dos Tribunais de Contas implica a inelegibilidade em apreço
(Precedente: REspe 17.404, Rei. Min. Maurício Corrêa, publicado em sessãode 7.11.2000)':

5.14. O FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - FMCA
Assim como os outros fundos especiais 27, o da Criança e do Adolescente - FCAnão dispõe de personali-

dade jurídica, vinculando-se, política e operacionalmente, ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança
e do Adolescente (arl. 88, IV da Lei n° 8.069, de 1990, o ECA).Apesar disso, tais fundos devem possuir CNP/
próprio-matriz (Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n- 1005, de 2010).

27 Art. 71 a 74 da Lei n- 4.320, de 1964



Segundo o Estatuto da Criança e do Adolescente, esses Conselhos são paritários, quer isso dizer, os seg-
mentos organizados da população têm o mesmo número de assentos que os representantes da Administra-
ção (art. 88, Il).

O grande trunfo dos fundos especiais é a vinculação, a afetação, a "amarração" de certas receitas públi-
cas; aconteça o que acontecer, devem tais rendas ser remetidas a esses fundos; é bem isso o que os diferencia
das outras unidades orçamentárias da Administração.

De todo modo e tirante os fundos relacionados à Saúde e Educação, todos os demais não podem atrelar
receita de impostos (art. 167, IV da Constituição)

Esta Corte emitiu Comunicado enfatizando a necessidade de se prever, no orçamento, recursos destina-
dos à política da criança e do adolescente:



5.15. TESOURARIA
Quanto a esse setor, nossas recomendações têm alcançado as seguintes falhas de gestão:
• Disponibilidade de caixa depositada em bancos privados (art. 164,§3" da CF);
• Existênéia de vales antigos;
• Pagamentos sem o prévio empenho;
• Não cumprimento à cronologia dos pagamentos;
• Falta de segregação de funções, sobretudo com a Contabilidade.
A propósito, a União, mediante o Decreto federal n- 7.507, de 27 de junho de 2011, quer que as transfe-

rências federais voluntárias a Estados e Municípios sejam utilizadas de forma exclusivamente eletrônica
("lnternetbanking'Y, mediante crédito em conta aberta em banco federal, de titularidade dos fornecedores
e prestadores de serviços. Nisso, os saques, em dinheiro, constituem exceção limitada a RS 8 mil para todo
o ano; R$ 800,00 por saque.

De mais a mais, há de haver divulgação dos extratos das contas correntes dos Estados e Municípios, com
a identificação do domicílio bancário dos respectivos fornecedores ou prestadores de serviços, beneficiários
de pagamentos.

5.16. ALMOXARIFADO
Quanto a esse setor, nossas recomendações alcançam as seguintes falhas:
• Falta de inventários periódicos;
• Falta de segurança na estocagem;
• Falta de definição de níveis de estoque;
• Falta de emissão de requisições de saída;
• Falta de conferência no recebimento de materiais;
• Falta de conferência de validade dos produtos estocados.

5.17. BENS DE CARÁTER PERMANENTE
Quanto a esse setor, nossas recomendações alcançam as seguintes falhas:
• Falta de inventário físico periódico;
• Inexistência de termos de transferência;
• Falta de averbação no Registro de Imóveis de novas construções elou ampliações;
• Ausência do termo de responsabilidade pelos bens patrimoniais;
• Falta de plaquetas de identificação;
• Falta da ata de transmissão e recebimento do patrimônio na troca de mandato;
• Falta de cobertura de seguro.

5.18. ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTOS
A existência de Restos a Pagar liquidados está a indicar, por óbvio, preterição na cronologia das exigibili-

dades de desembolso.
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7. ANEXOS

ANEXO 1 - DESPACHO-PADRÃO - ATENDIMENTO AO ARTIGO 16 DA LEI DE RESPONSABILIDADE
FISCAL - publicado no DOE. de 13 de Setembro de 2006

COMUNICADO SDG n' 28/2006
O Tribunal de Contas do Estado recomenda aos responsáveis pelos órgãos jurisdicionados que o despa-

cho referido no artigo 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal contenha as informações que integram o MO-
DELO abaixo proposto.

Modelo de despacho do Ordenador da Despesa
Atendimento ao art.16 da Lei de Responsabilidade Fiscal
Na qualidade de ordenador da despesa, declaro que o presente gasto dispõe de suficiente dotação e de

firme e consistente expectativa de suporte de caixa. conformando-se às orientações do Plano Plurianuale da
Lei de Diretrizes Orçamentárias, motivo pelo qual, às fls..... , faço encartar cópia do respectivo trecho desses
instrumentos orçamentários do Município.

Em seguida, estimo o impacto trienal da despesa, nisso também considerando sua eventual e posterior
operação:

Valor da despesa no l' exercício .....R$
Impacto % sobre O Orçamento do l' exercício %
Impacto % sobre o Caixa do l° exercício %

Valor da despesa no 2' exercício .... R$
Impacto % sobre o Orçamento do 2' exercício %

Impacto % sobre o Caixa do 2' exercício ........•................................................................................................ %



........ " " .

Valor da despesa no 3° exercício .•.R$
Impacto % sobre o Orçamento do 3° exercício %
Impacto % sobre o Caixa do 3° exercício %

Data,
Nome, Cargo e Assinatura do Ordenador da Despesa

SDG, 12 de setembro de 2006.

SÉRGIOCIQUERAROSSI
Secretário-Diretor Geral
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Apresentação

"Oque distingue os Tribunais de Contas do Poder Judiciário? Não
é ~ua estrutura ou aforma de composição de seus membros [ ..],mas
é a sua capacidade de atuação preventiva. E, em uma época em que

falamos tanto de eficiência e eficácia, isso é tudo."

Antonio Herman de Vaconcellos e Benjamin
Ministro do Superior Tribunal de Justiça

Que fatores contribuem para a ocorrência de erros e ilegalidades na gestão
pública? Quais deles podem ser evitados e de que forma? Levantar indagações
desse tipo e refletir sobre possíveis soluções também é parte do trabalho de um
Tribunal de Contas, que tem a atuação preventiva como um de seus pilares.

Nesse sentido, uma das frentes mais eficientes é composta pelas ações educati-
vas, que conseguem se antecipar a ponto de eliminar irregularidades antes mesmo
de sua origem.

Cursos e materiais que permitam a capacitação de gestores e de suas equipes
acabam por trazer um duplo retorno à sociedade. Primeiro, de forma imediata,
espera-se a redução dos equívocos técnicos na execução orçamentária ou na for-
mulação de um edital de licitação, por exemplo. Segundo, em um efeito indireto,
mas não menos importante, órgãos de controle e cidadãos ganham ainda mais legi-
timidade para cobrar retidão e excelência de agentes políticos e servidores.

Com o objetivo de fortalecer seu caráter pedagógico, o Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo vai ao encontro do jurisdicionado. Em 2016, completamos 20
anos de Ciclo de Debates com Agentes Políticos e Dirigentes Municipais percor-
rendo todas as sedes regionais para instruir pessoalmente mais de 8.000 represen-
tantes dos 644 municípios de nossa jurisdição.

Sob essa perspectiva, também decidimos atualizar os 18 manuais editados pelo
TCESP,incluindo este, que servem de norte para o administrador público de nosso
Estado. Além de revisá-los à luz das alterações legislativas dos últimos anos, inclu-
ímos as principais decisões que sedimentam nossa jurisprudência e fizemos reco-
mendações de boas práticas relacionadas à Lei de Acesso à Informação, promul-
gada no fim de 2011.



Por fim, espero que gestores e ordenadores de despesas de nosso Estado tenham
a oportunidade de acessar e dedicar o merecido tempo a este material, pois só
assim encontrará sentido esta contribuição ao aperfeiçoamento da administração
pública.

São Paulo, Setembro de 2016.

Dimas Eduardo Ramalho
Presidente
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1. Vinculação Constitucional de Recursos para a
Educação (Breve Histórico)

A Constituição Federal de 1934 inaugurou a prática de vincular receita pública à
educação. As Cartas de 1937 e 1967 eliminaram, em suas respectivas vigências, essa
sistemática.

Vinculação de Receitas à Educação - História Constitucional:

ONI1iO ESTADO
Cllnstltuição/F,eáeral d. T934 (")
Constituição Felteral de I 937
ConstitUlçãl>Felteral de 1946: (O}

ConstituiçãoFllá.fill. de 1967
Eme.nda Conslitucional1l69 (*')

.Emenda Constitucional '1/83 (')
CóIIstltuiçao Federal de I988{*)

C*) base de cálculo: receita de impostos.
(") base de cálculo: receita tributária.
(**'J Constituição do Estado de São Paulo - 30% (art. 255).

2. Sob a atual Constituição. o que mudou no
Financiamento da Educação?

Na busca por mais eficiência no uso dos recursos do ensino, o legislador,
mediante duas emendas à Constituição de 1988, dispôs novos critérios para distri-
buir parte das transferências constitucionais de impostos.

Veio daí que, contando com maior número de alunos matriculados, certos
Estados e Municípios foram beneficiados com mais repasse de FPM, FPE, ICMS e
IPI/Exportação; em contraposição, os entes federados com menor rede de ensino
passaram a sofrer perdas naquelas transferências entre níveis de governo. Foi esse
o intuito da Emenda Constitucional n° 14, de 1996, ao criar o então inovador Fundo
do Ensino Fundamental, o hoje extinto FUNDEF, que, entre vários êxitos, gerou
forte municipalização das séries iniciais do ensino fundamental.

Dez anos depois e sob o mesmo propósito de repartir impostos em face do
tamanho do alunado, a Emenda Constitucional nO53, de 2007, institui o Fundo da
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Educação Básica, o FUNDEB, alcançando não só o ensino fundamental, mas, de
igual modo, a educação infantil e o ensino médio.

Assim, tanto o abolido FUNDEF,quanto o operante FUNDEB, um e outro cons-
tituem mecanismos para redistribuir tributos entre o Estado e seus Municípios;
isso, claro, em favor de setor estratégico para o desenvolvimento nacional: o da
Educação.

O Fundo da Educação Básica (FUNDEB) foi regulamentado pela Medida Provi-
sória na 339, de 2006, convertida na Lei na 11.494, de 20 de junho de 2007.

Em 2007, aquele Fundo inicia sua operação com menor percentual de receita',
para, em 2009, atingir sua taxa definitiva de vinculação: 20% da respectiva cesta de
impostos.

3. O Fundo da Educação Básica - FUNDEB

O Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza-
ção dos Profissionais da Educação - FUNDEB tem natureza contábil. É o meio de
dividir os recursos entre Estado e seus municípios.

Como qualquer tipo de fundo, não dispõe de personalidade jurídica.
Ademais, esse Fundo não pertence ao Governo Estadual; tampouco ao Federal.

É, na verdade, um mecanismo financeiro com abrangência limitada ao território de
cada Estado da Federação.

Então, o FUNDEB é de âmbito estadual, pois que agrega, em mesmo nível,
o Estado e seus respectivos municípios.

Automaticamente instalado em la de janeiro de 2007, não precisou o FUNDEB
de lei local para entrar em funcionamento. Demandou, apenas, abertura de conta,
única e específica, no Banco do Brasil.

A Emenda Constitucional na 53 estabeleceu o prazo de 14 anos, para a existên-
cia do Fundo da Educação Básica, que, portanto, se findará em 2020.

3.1 A Cesta de Financiamento do FUNDEB

De acordo com o artigo 30 da Lei federal na 11.494/2007, integram a cesta de
financiamento do FUNDEB, 20% das receitas dos seguintes impostos:

1 16,66%(aoo de 2007) e 18,33% (ano de 2008) dos tributos que já antes sustentavam o FUNDEF
(ICMS, FPM, FPE, IPI/Exportação); 6,33% (ano de 2007) e 13,33% (ano de 2008) dos impostos
inovadoramente vinculados ao fundo educacional (IPVA, ITR e ITeMD).
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• Fundo de Participação dos Estados (FPE);
• Fundo de Participação dos Municípios (FPM);
• Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS);
• Imposto sobre Produtos Industrializados proporcional às exportações (IPI!

Exportação);
• Desoneração das exportações prevista na Lei Complementar n° 87/96 (Lei

Kandír),
• Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA);
• Imposto de Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou Direi-

tos (ITCMD);
• Imposto Territorial Rural (ITR).

Os impostos próprios do Município continuam todos afastados do Fundo;
todavia, a quarta parte deles (25%) deve ser aplicada, todo ano, nos níveis atribuí-
dos ao governo local: a educação infantil e o ensino fundamental (art. 211, § 2° da
CF). Eis o caso do IPTU, ISS e ITBI.

3.2 A Distribuição dos Recursos do FUNDEB

A distribuição dos recursos ocorre de forma automática e periódica mediante
crédito em conta específica de cada governo estadual ou municipal no Banco do Brasil.

A distribuição se dá com base no número de alunos da educação básica, de
acordo com os dados do último Censo Escolar, sendo computados os alunos matri-
culados nos respectivos âmbitos de atuação prioritária, nos termos do artigo 211
da Constituição Federal/88. Ou seja, no coeficiente do Estado, só se incluem estu-
dantes dos ensinos fundamental e médio; nunca as vagas oferecidas à educação
infantil. Já no coeficiente municipal, apenas se computam alunos do ensino funda-
mental e educação infantil; jamais as matrículas ofertadas ao ensino médio.

3.3 A Abrangência não Estatal do FUNDEB

Enquanto o extinto Fundo do Ensino Fundamental (FUNDEF) voltava-se
somente para a rede pública, o atual, da Educação Básica (FUNDEB), também con-
templa determinadas escolas da rede privada, sob as condições do art. 213 da Cons-
tituição/88; eis aí as instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas,
sem fins lucrativos e formalmente conveniadas com o poder público.

Essa inovação favorece os seguintes estabelecimentos não estatais:

• Creches para crianças de até 3 anos;
• Escolas voltadas a portadores de necessidades especiais (educação especial).
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Essas instituições deverão atender, de forma cumulativa, ao que segue:

• Ofertar igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;
• Oferecer atendimento educacional gratuito a todos os alunos;
• Comprovar finalidade não lucrativa, aplicando seus excedentes financeiros

na modalidade de ensino ministrada;
• Em caso de encerramento das atividades, assegurar a destinação do patri-

mônio ao poder público ou a outra escola comunitária, filantrópica ou
confessional;

• Atender a padrões mínimos de qualidade definidos pelo órgão normativo do
sistema de ensino;

• Possuir certificado do Conselho Nacional de Assistência Social ou órgão
equivalente, na forma do regulamento.

3.4 A parte do FUNDEBque pode ser aplicada no ano seguinte
- parcela diferida (5%)

Em face da Lei 11.494, de 2007, a receita do FUNDEB deve ser aplicada no
próprio ano da arrecadação:

'art. 21. Os recursos dos Fundos, inclusive aqueles oriundos de com-
plementação da União, serão utilizados pelos Estados, pelo Distrito
Federal epelos Municípios, no exercício financeiro em que lhes forem
creditados, em ações consideradas como de manutenção e desenvolvi-
mento do ensino para a educação básica pública, conforme disposto no
art. 70 da Lei n» 9.394, de 20 de dezembro de 1996':

No entanto, o transcrito artigo abre uma exceção: 5% do Fundo podem ser
empregados no 10trimestre do ano seguinte:

"§ 2° Até 5% (cinco por cento) dos recursos recebidos à conta dos
Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos
termos do § 10 do art. 60 desta Lei, poderão ser utilizados no 10 (pri-
meiro) trimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante
abertura de crédito adicional':

Apresenta-se aqui uma contradição da lei: quer o caput do art. 21 que todo o
FUNDEB seja despendido no próprio ano de recebimento, mas, de outro lado, o §2°
disso excepciona 5%, que podem ser gastos até março do ano seguinte.

Importante enfatizar que esses 5%, chamados parcela diferida, contam na apli-
cação do ano anterior ao do empenho, isto é, o da competência da conta ou da
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arrecadação da receita FUNDEB. Se assim não fosse, os Municípios que, junto ao
Fundo, perdem dinheiro, não cumpririam os 25% da Constituição (vide item 7).

Desde 2009, para a movimentação destes recursos, o Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, mediante Comunicado, recomenda a abertura de conta ban-
cária específica:

Comunicado SDG nO 07/2009
O Tribunal de Contas do Estado comunica às Prefeituras Municipais
que, ocorrendo a situação prevista no § 2", do artigo 21, da Lei nO
11.494, de 2007, os recursos correspondentes deverão ser movimen-
tados em conta bancária específica, com a seguinte denominação:
Parcela Diferida do FUNDEB - § 2", do artigo 21, da Lei nO I I .494, de
2007.
Serão objeto de glosa no célculo requerido pelo artigo 212 da Cons-
tituição Federal os recursos que não forem movimentados, conforme a
orientação aqui contida.
SDG, em 20 de março de 2009
Sérgio Ciquera Rossi
SECRETÁRIO-DIRETOR GERAL

Importa assinalar que a falta de comprovação da utilização desta parcela dife-
rida, no exercício seguinte, é motivo de emissão de Parecer Desfavorável às contas
do Prefeito'.

4. Censo Educacional do MEC

Todo ano é realizado o Censo Escolar pelo Instituto Nacional de Estudos e Pes-
quisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP/MEC para conhecer o número de alunos
por Município, por etapas, modalidades e tipos de estabelecimento de ensino da
educação básica e, também, por rede de ensino (estadual ou municipal).

Para tanto, franqueia o MEC, pelo sistema eletrônico Educacenso, questionário
que deve ser respondido no período normalmente definido por Portaria, sendo que
nos úlrímos anos, o início da coleta ocorreu na última quarta-feira do mês de maio.

Cumpre destacar que informações falsas acarretam punições administrativas,
civis e penais.

2 TC-1661/026/12· Pedido de Reexame - Sessão Ordinária do Tribunal Pleno de 27/05/2015.
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Esse levantamento é muito importante, pois com base nele e nos fatores de pon-
deração por modalidade de ensino é que se calcula o montante a ser repassado a
cada Estado e Município do total arrecadado pelo Fundo.

5. Contestar o Censo do MEC

Os números desse Censo são publicados no Diário Oficial da União, normal-
mente entre setembro e outubro.

Os Conselhos locais de Controle de Acompanhamento Social do FUNDEB _
CACS supervisionam o Censo Escolar e, caso o número de alunos matriculados
supere o divulgado pelo MEC/INEp, devem eles solicitar, os CACS,que o Chefe do
Poder Executivo formule recurso junto ao Ministério da Educação.

No prazo de 30 dias da publicação preliminar no Diário Oficial da União, os
Estados e os Municípios podem solicitar correção dos dados.

Destaca-se que, após a publicação final, não são mais possíveis as tais correções.

6. Complemento do Governo Federal

A União complementará o FUNDEB sempre que, no âmbito de cada Estado, o
valor médio ponderado por aluno não alcançar o mínimo definido nacionalmente.

Em tomo de 9 (nove) Estados são beneficiados por essa ajuda do Governo Federal.
Em 2015, esse piso anual por aluno foi de R$ 2.545,31 para as séries iniciais do

ensino fundamental.
Nos Estados que recebem esta complementação, o Tribunal de Contas da União

(TCU) e a Controladoria-Geral da União (CGU), transformada em Ministério da
Fiscalização e Controle, fiscalizam o uso de todo o FUNDEB arrecadado pelo ente
estatal, fato que não elimina a competência dos respectivos Tribunais de Contas
dos Estados e Municípios.

7. Perdas e Ganhos com o FUNDEB

Cumpre destacar o FUNDEB como uma forma de remanejar tributos entre o
Estado e seus Municípios, tendo como objetivo o desenvolvimento da educação.

Nesse cenário de redistribuição, há entes federados que registram perda junto
ao Fundo, vez que para este contribuem mais do que dele recebem, são os que con-
trolam redes de ensino com menos alunos do que a média estadual.
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Esse dinheiro "perdido" segue, de imediato, para os entes federados que geren-
ciam redes de ensino com mais alunos do que a média estadual; obtendo assim os
impostos retidos (20%) e mais uma fração daquela perda, daí obtendo um ganho
real, o chamado "plus".

De todo modo, o valor perdido é, automaticamente, adicionado ao gasto mínimo
que, todo ano, deve o ente perdedor fazer na Educação: os 25% de que tratam o art.
212 da Constituição Federal.

E, aqui, há de se enfatizar que, nas esferas perdedoras, todo o FUNDEBrecebido
integra os 25% constitucionais.

É assim porque o FUNDEB é uma vinculação no corpo dos 25% da Educação,
não sendo aplicável somente em uma exclusiva parcela: a que tem a ver com o
ganho, o "plus" ou seja, a única parte que supera o bloco dos 25%.

E, se os perdedores deixarem de gastar, no próprio ano de arrecadação, tudo o
que receberam do FUNDEB, não cumprirão o mínimo constitucional (25%), posto
que, reitere-se, o Fundo, no caso dos perdedores, está todo dentro dos 25% de
impostos. Então, sob tal hipótese, tais entes tendem a receber o Parecer Desfavorá-
vel deste Tribunal de Contas, por afronta ao art. 212 da Constituição.

E, se os ganhadores não despenderem, no próprio ano da arrecadação, os 25%
mais o "plus" FUNDEB, ante tal lacuna, também poderão receber Parecer Desfavo-
rável desta Corte de Contas, conquanto a Lei n° 11.494, de 2007, determina o gasto
integral do Fundo no próprio ano de recebimento (art. 21).

Ante o exposto, não se pode dizer que o FUNDEB está dissociado dos 25%
constitucionais.

Tendo em mira a complexidade do tema, explicaremos, nos próximos subitens,
em linguagem mais simplificada e com exemplos:

7.1 Estado ou Município com perda junto ao FUNDEB

Obtêm perdas junto ao Fundo os entes estatais com rede de ensino inferior à
média estadual.

Tais localidades contribuem ao FUNDEB mais do que dele recebem. Registram,
portanto, uma perda liquida.

O valor dessa perda, de toda forma, integra, de pronto, a despesa obrigatória
do perdedor na Educação (25% de impostos), ainda que tal dinheiro seja gasto por
outro nível de governo (o ganhador).

É dessa forma porque, assim como antes explicado (item 7), o Fundo, no caso,
está todo dentro dos 25% da Educação.

Nesse rumo, as entidades perdedoras aplicam, elas próprias, os 25% menos o
valor que perderam para o Fundo da Educação Básica.
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De outro lado, se a esfera perdedora não utiliza, no próprio ano, a integralidade
do FUNDEB recebido, sob tal hipótese não estará cumprindo a norma constitucional
que manda investir 25% de impostos na manutenção e desenvolvimento do ensino.

Eis um exemplo que melhor aclara a alternativa em questão:
Admitindo-se Município que apresente os seguintes números alusivos ao

FUNDEB:
- 20% dos impostos retidos, contabilmente, pelo FUNDEB $ 1.000
- Valor efetivamente recebido do FUNDEB $ 800
- Perda junto ao FUNDEB $ 200

Desde que não ocorra a plena utilização no ano daqueles $ 800 recebidos, estará
a Administração desatendendo ao art. 212 da Constituição.

Em tal contexto, somente a fração perdida para o FUNDEB, os $ 200, inclui-se,
automaticamente, nos 25% constitucionais.

7.2 Estado ou Município com ganho junto ao FUNDEB

Recebem do FUNDEB os impostos retidos (20%) acrescidos de um ganho
líquido ("plus"), oriundo da perda de outros entes estatais.

É assim porque gerenciam redes de ensino maiores que a média estadual.
Estes ganhadores devem aplicar, no Ensino, os 25% e mais o ganho do FUNDEB,

o "plus" vindo dos perdedores.
Vamos a um exemplo que melhor elucida a hipótese:
Admitindo-se Município que apresente os seguintes números alusivos ao

FUNDEB:
- 20% dos impostos retidos, contabilmente, pelo FUNDEB $ 1.500
- Valor efetivamente recebido do FUNDEB $ 2.000
- Ganho junto ao FUNDEB ("plus") $ 500

Em tal alternativa, precisa a Administração gastar, no ano, os 25% de impostos e
mais o "plus" de $ 500.

Assim, apenas neste caso, pane do FUNDEB não se inclui nos 25% da Educação, ou
seja, o ganho, o "plus" é o único componente do Fundo que excede o bloco dos 25%.

8. A impossibilidade de compensar a insuficiente
aplicação no FUNDEBcom o excesso nos 25%
constitucionais

No item 7 foi dito que, somente em única parcela, o FUNDEB não faz parte dos
25% da Educação; eis o ganho real, o "plus" que ultrapassa, só ele, o bloco dos 25%.
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Em tal contexto, pode a Administração realizar os 25% da Constituição sem ter
de gastar todo o FUNDEB do ano, hipótese que, como já se viu, afronta a lei.

De início, alegou-se que o excedente ante os 25% compensaria eventual gasto
insuficiente do Fundo da Educação Básica.

Exemplificando: cena Município aplicou 26% no ensino, aí gerando, em termos
nominais, uma sobra de $ 1.000; de outra parte, faltou $ 950 para o gasto total do
FUNDEB. Então, os argumentos seriam no sentido da possibilidade de compensar
o excesso de $ 1.000 com a falta de $ 950 no FUNDEB.

Com base no 'princípio da finalidade da despesa e no ano 8°, parágraío único
da Lei de Responsabilidade Fiscal, o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
passou a rechaçar, a partir das contas de 2011, aquela pretendida compensação. É o
que se vê na seguinte Deliberação:

DELIBERAÇÃO
(TC-A-024468/026/11)
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso
de suas atribuições constitucionais e legais, e na conformidade do
artigo Il4, inciso IL letra '\:;:do Regimento Interno desta Corte;
Considerando o disposto no artigo 212 da Constituição Federal, que
determina a aplicação, pelos Municípios, de no mínimo 25% da receita
resultante de impostos na manutenção e desenvolvimento do ensino,'
Considerando o disposto no artigo 21 na Lei Federal n° 11.494/07, que
determina a aplicação dos recursos do FUNDEB no exercício finan-
ceiro em que lhes forem creditados, ressalvada a permissão para
aplicação de até 5% no 10 trimestre do exercício seguinte;
Considerando tratar-se de recursos oriundos de fontes distintas, cujas
despesas devam ser contabilizadas em dotações orçamentárias especí-
ficas em atendimento ao artigo 72 da Lei Federal n° 4.320/64;
Considerando que o posterior remanejamento de despesas efetivamente
empenhadas em determinada dotação fere o princípio contábil da
oportunidade, bem como o necessário planejamento orçamentário;
Considerando que o não atendimento aos limites legais importa em
falha grave que repercute no exame das contas anuais;
Considerando,finalmente, recentes decisões deste Tribunal relativas a
contas municipais do exercício 2009 e pedidos de reexame do exercido
2008, que excepcionalmente admitiram o remanejamento do valor exce-
dente aplicado no ensino global para cômputo na insuficiente aplicação
dos recursosdo FUNDEB,e com vistasa preservara segurançajurídica;
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Faz saber que, a partir das contas anuais de 2011, não mais
será admitida qualquer forma de integralizar as aplicações do
FUNDEB que não tenham guardado rigorosa observância às dis-
posições do artigo 21, § 2°, da Lei federal n. 11.494/07, ainda que
excedido o piso do artigo 212 da Constituição Federal.
Publique-se.
São Paulo. 20dejulho de2011.
CLÁUDIO FERRAZ DE ALVARENGA

9. Receitas aplicadas integralmente na Manutenção
e Desenvolvimento do Ensino - MDE

o art. 212 da Constituição Federal/88 estabelece que a quarta parte (25%) dos
impostos seja destinada à manutenção e ao desenvolvimento do ensino.

No entanto, há receitas que não a de impostos, voltadas inteiramente para a
educação (100%)"São as fontes adicionais do ensino:

9.1 Receitas Patrimoniais/Financeiras (transferidas e próprias)

Os rendimentos de aplicação financeira das contas LDB' e FUNDEBdeverão ser
utilizados integralmente na Educação.

9.2 Auxílios e Subvenções Recebidos/Convênios da Educação

A aplicação desses recursos conta, sim, no percentual mínimo de quem repassa
(União ou Estado). mas nunca nos 25% do ente beneficiado (Município).

Não derivados de iropostos do ente beneficiário, auxílios e subvenções educa-
cionais configuram receita adicional, a ser empregada, em sua totalidade (100%),
no ensino. É o caso, para citar apenas dois, do Programa Nacional de Alimentação
Escolar - PNAE e do Programa de Garantia de Renda MÍnima Associado a Ações
Educativas - PGRM.

9.3 Empréstimos e Financiamentos para a Educação

No cálculo da aplicação mínima, operações de crédito que financiam projetos
educacionais entram, na íntegra (100%), como receita da Educação"

3 Art. 69, §5°, da Lei nv 9.394, de 1996, a LOB.
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De fato, incorreto seria incluir, na despesa obrigatória, a amortização desses
empréstimos e financiamentos e também os gastos por eles gerados. sem que se
considerasse, como fato compensatório, toda a operação de crédito como receita
adicional da Educação.

9.4 Salário-Educação

As cotas estaduais e municipais do Salário- Educação são também receitas adi-
cionais, a serem aplicadas, inteiramente (100%), na manutenção e desenvolvimento
do ensino.

De se ilustrar que, antes do FUNDEB, o Salário-Educação só podia ser utilizado
no ensino fundamental. A partir da Emenda Constitucional n° 53, de 2007, tal fonte
aditiva passa a beneficiar todos os segmentos da educação básica - da creche ao
ensino médio, inclusive o ensino de jovens e adultos.

Não é demais lembrar que a utilização do Salário-Educação diferencia-se da apli-
cação financiada por 25%de impostos (art. 212 da CF), visto que tal recurso adicional
não poderá ser utilizado para gastos de pessoal (art. 7°da Lei no 9.766,de 1998).

9.5 Ganho líquido obtido junto ao FUNDEB ("plus")

Entes federados com matrículas acima da média estadual conquistam ganhos
líquidos no jogo contábil do FUNDEB. Tais esferas, na verdade, não contribuem
a esse Fundo, mas dele auferem uma receita suplementar a ser aplicada, integral-
mente, na educação básica, dentro do próprio ano de recebimento.

10. O cálculo dos mínimos Constitucionais e Legais

Todo ano, devem os Murticípios aplicar, em Educação, o que segue:
- 25% da receita de impostos na educação infantil e no ensino fundamental;
- 60%do FUNDEB na remuneração do magistério;
- Utilização de 100%do FUNDEB, ainda que 5%possam ser empenhados, liqui-

dados e pagos no lo trimestre do ano seguinte.

Demais disso, o Caixa Central repassará, a cada dez dias, os recursos destinados
à Educação (art. 69, §5° da LDB).

10.1 O cálculo da aplicação dos 25% constitucionais

Tanto o FUNDEB,quanto parte dos 25%livre de tal fundo, um e outro são utiliza-
dos para uma mesma finalidade: a educação básica, sendo no Estado para o ensino
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fundamental e médio e no Município para a educação infantil e ensino fundamen-
tal (art. 211, §§ 2° e 3° da CF).

Além disso, qualquer um daqueles recursos deve ser empregado no próprio ano
de recebimento, nisso incluído o período adicional de três meses para até 5% do
FUNDEB (§ 2°, art. 21 da Lei n- 11.494, de 2007).

Nesses termos, há similitude entre objetivos e lapsos temporais na aplicação do
FUNDEB e dos recursos não vinculados a tal fundo.

Então, para controlar os 25% constitucionais da Educação, pode-se utilizar a
seguinte fórmula./ormatada para o caso do Município:

(1) Incluindo a parcela residual do FUNDEB (até 5%) empenhada, liquidada e
paga no 1o trimestre do ano seguinte.

(2) Diferença negativa entre o efetivo recebimento e a retenção dos 20% do
FUNDEB.

(3) Diferença positiva entre o efetivo recebimento e a retenção dos 20% do
FUNDEB.Eis aqui o "ptus;enfim, uma receita adicional da Educação.

(4) No corpo da despesa total (linha 1), incluem-se gastos bancados pelo
Salário- Educação, por auxílios e subvenções federais e estaduais, por ren-
dimentos financeiros das contas bancárias da Bducação, enfim, por receitas
que nada têm de tributárias. Á vista de que os 25% gravam apenas os impos-
tos, vem daí a necessidade de subtrair essas receitas adicionais do corpo da
despesa total.

(5) Principais despesas relacionadas no item 24.



Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 21

10.2 O cálculo das vinculações do FUNDEB

Por força constitucional, devem Estados e Municípios destinar 60%do FUNDEB
à remuneração do profissional da educação básica (art. 60, XII do ADCT).

Por força legal, esses níveis de governo precisam utilizar, no próprio ano, todo
o FUNDEB recebido, ainda que 5% possam ser gastos no período adicional de três
meses (art. 21, §2° da Lei n= 11.494, de 2007).

Nesse escopo, o cálculo se baseia nas seguintes fórmulas:
a) 60% com profissionais da educação básica:

R$

%

Os custos salariais têm considerável participação nas despesas educacionais.
Por isso, o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo exige que as folhas de paga-
mento dos profissionais da educação básica sejam, todas elas, rubricadas por um
colegiado, composto, também, por membros da sociedade: o Conselho de Acom-
panhamento e Controle Social do FUNDEB (CACS-FUNDEB).

b) Utilização integral do FUNDEB:

Caso não ocorra tal igualdade, evidencia-se a não utilização de todo o FUNDEB,
o que contraria o art. 21, da Lei 11.494, de 2007. Em tal situação, o Tribunal Paulista
de Contas tem emitido Parecer Desfavorável às contas do Prefeito'.

Por outro lado, não se pode admitir que o valor empenhado e pago seja superior ao
valor recebido, o que caracteriza que as despesas que excederam o valor efetivamente
recebido foram pagas com outras fontes de recursos e não com recursos do FUNDEB.

11. Como prever as Receitas da Educação

A proposta orçamentária deve conter a previsão bruta das receitas e as deduções
para a formação do FUNDEB.

4 TC-1194/026/11- Embargos de Declaração - Sessão do Tribunal Pleno de 19/08/2015.
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o padrão nacional da classificação orçamentária, a cargo da Secretaria do
Tesouro Nacional (STN), instituiu a conta retificadora de receita para abater os
20% do FUNDEB dos tributos de incidência.

Ao se prever todas as receitas, mesmo as retidas pelo FUNDEB, atende-se ao
princípio orçamentário da universalidade e do orçamento bruto (art. 165, § 5", CP
combinado com os artigos 2° e 3° da Lei Pederal n» 4.320/64).

Cumpre ressaltar que orçar é prever, estimar, antecipar, no papel, uma realidade.
A estimativa é tanto mais difícil quando se refere à receita pública, que depende

de inúmeros fatores para ingressar no Tesouro, tais como o nível da atividade eco-
nômica, da inflação, das alterações na legislação tributária. E, o mesmo se dá com a
previsão aluno/ano do FUNDEB.

Portanto, o valor aluno/ano flutuará, para cima e para baixo, durante os 12
meses do ano e, na média, as cifras poderão estar próximas ou distantes daqueles
valores previstos.

12. Vinculação para o profissional do Ensino
Fundamental

o modelo de financiamento educacional privilegia, como um dos objetivos
centrais, a remuneração condigna dos trabalhadores da educação, restando, via de
consequêncía, a regra de atrelar 60% do FUNDEB à remuneração dos profissionais
vinculados à atividade docente, sob a condição do efetivo exercício (art. 60, XlI do
ADCT).

Essa vinculação não se limita aos professores e especialistas do ensino funda-
mental; o FUNDEB contempla, também, docentes e profissionais pedagógicos de
todo o ensino básico; da creche ao ensino médio.

Ao demais, esses 60% ainda beneficiam profissionais da rede pública cedidos a
instituições não governamentais: creches e unidades de educação especial, conve-
niadas com o poder público e submetidas à natureza dita no art. 213 da Constitui-
ção (comunitárias, confessionais e filantrópicas) e aos parâmetros enunciados na
Lei do FUNDEB (art. 8°, § 2°).

Essa vinculação de 60% tem destino remuneratório (salário e encargos patro-
nais), sendo daqui afastadas as parcelas indenizatórias como vale-refeição, cesta
básica, vale- transporte, entre outras congêneres.

Consoante anteriores Resoluções do Conselho Nacional da Educação, a Lei do
FUNDEB traduz, no inciso II do parágrafo único do art. 22, a definição de profissio-
nal do magistério:
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"íl - profissionais do magistério da educação: docentes, profissio-
nais que oferecem suporte pedagôgico direto ao exercício da docência:
direção ou administração escolar,planejamento, inspeção, supervisão,
orientação educacional e coordenação pedagógica':

Depois disso e ao fazer alterações na LDB, a Lei nO 10.214, de 2009, estabelece,
de forma terminativa, o que vem a ser profissional da educação básica, ou seja.
aquele beneficiado com 60% do FUNDEB:

Art. I" - O art. 61 da Lei n" 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a
vigorar com a seguinte redação:
':1rt. 61. Consideram-se profissionais da educação escolar básica os
que, nela estando em efetivo exercido e tendo sido formados em cursos
reconhecidos, são:
I - professores habilitados em nível médio ou superior para a docên-
cia na educação infantil e nos ensinos fundamental e médio;
II - trabalhadores em educação portadores de diploma de pedagogia,
com habilitação em administração, planejamento, supervisão, inspe-
ção e orientação educacional, bem como com títulos de mestrado ou
doutorado nas mesmas áreas;
III - trabalhadores em educação, portadores de diploma de curso
técnico ou superior em área pedagógica ou afim.
Parágrafo único. A formação dos profissionais da educação, de modo
a atender às especificidades do exercício de suas atividades, bem como
aos objetivos das diferentes etapas e modalidades da educação básica,
terá como fundamentos:
I - a presença de sólida formação básica, que propicie o conheci-
mento dos fundamentos cientificos e sociais de suas competências de
trabalho;
II ~a associação entre teorias e práticas, mediante estágios supervisio-
nados e capacitação em serviço;
111 ~o aproveitamento daformação e experiências anteriores, em insti-
tuições de ensino e em outras atividades." (NR)

Na ocorrência de imprevistos ganhos junto ao FUNDEB, Estado ou Município
podem, excepcionalmente, conceder abonos salariais a profissionais do magistério,
completando, com isso, a respectiva aplicação mínima (60%do Fundo). Autorizado
por lei local, esse abono, contudo, deve amparar-se em objetivos e transparen-
tes critérios distributivos, enunciados, preferencialmente, no Plano de Carreira e
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Remuneração do Magistério (ex: assiduidade, nota da escola no !DEB, participação
em cursos de aperfeiçoamento, desempenho dos respectivos alunos).

A propósito, a Administração deverá elaborar, sempre, duas folhas de paga-
mento para a educação básica:

14Folha de Pagamento: -profissionais do magistério da educação básica, que
efetivamente atuem nos níveis de educação infantil (creche e pré-escola), ensino fun-
damental, educação de jovens e adultos (fundamental) e educação especial, que deverá
ser assinada pelo Conselho de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB;

24 Folha de Pagamento: - servidores educacionais da atividade-meio.

13.60% para o profissional do Magistério (Mensal ou
Anual)

Aqui, prevalece o princípio orçamentário da anualidade.
Portanto, o controle desses 60% atentará para todo o exercício financeiro, todo o

ano civil (l%I a 31/12), até porque não será possível gastar, em cada mês, aqueles
60% com o profissional do magistério, pois o 13° salário é empenhado, via de regra,
no fim do ano.

Digamos que, de janeiro a outubro, a remuneração dos profissionais do magisté-
rio gire em torno de 52% do FUNDEB. Essa diferença de 8% fica por conta da provi-
são para o 130 salário, a ser empenhada entre novembro e dezembro.

14. Piso salarial do Professor

A Emenda Constitucional nv 53, de 2006 remete à lei federal o estabelecimento
de piso salarial nacional para os profissionais da educação pública.

De sua parte, a lei que regulamentou o FUNDEB (n.v 11.494/2007) determinou
prazo para a apresentação daquele valor: 31 de agosto de 2007.

Apenas em 16 de julho de 2008, com a Lei n° 11.738, instituiu-se o piso salarial
nacional para os profissionais do magistério público da educação básica.

Para 2016, o Ministério da Educação (MEC)definiu em R$2.135,64 o piso nacional
para uma jornada de 40 horas semanais; um aumento de 11,36% em relação a 2015.

15. Professor leigo

Professor leigo é aquele que exerce o magistério sem possuir habilitação mínima
exigida para o exercício da docência.
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A rigor, wn engenheiro não pode dar aulas de matemática se não frequentou
curso de licenciatura. Este é um dos casos de professor leigo.

Docentes com curso superior e licenciatura plena podem ministrar aulas do 50
ao 9° ano.

A conta do FUNDEH, as despesas com habilitação e capacitação de professores
onerarão a parcela dos 40%; não mais os 60%, destinados, agora, somente à remu-
neração do profissional do magistério.

Enquanto isso, o professor leigo permanecerá num quadro funcional à parte e,
depois de habilitado, se efetivará mediante concurso público, vale dizer, a habilita-
ção, por si só, não regulariza a situação funcional desse profissional (art. 67, I da Lei
de Diretrizes e Bases da Educação Nacional- LDH).

16. Plano de Carreira e Remuneração do Magistério

Esse Plano faz parte do objetivo geral de valorizar o professor.
A concepção e implantação de um Plano de Carreira e de Remuneração do

Magistério é obrigatoriedade legal, que visa estimular o trabalho em sala de aula e,
claro, a qualidade do ensino.

O novo Plano Nacional de Educação, instituído pela Lei 13.005, de 25 de junho
de 2014, assim estabelece:

Meta 18: assegurar, no prazo de 2 (dois) anos, a existência de planos
de Carreira para os (as) profissionais da educação básica e superior
pública de todos os sistemas de ensino e, para o plano de Carreira dos
(as) profissionais da educação básica pública, tomar como referência o
piso salarial nacional profissional, definido em leifederal, nos termos
do inciso VIlI do art. 206 da Constituição Federal.

17. Recursos do FUNDEB só garantem empréstimos
voltados à Educação

Existem dois tipos de empréstimo para o setor público: a) os que se garantem
em impostos, as hoje muito pouco utilizadas operações de antecipação da receita
orçamentária (ARO); b) os que não são garantidos por impostos; eis as operações
tradicionais de crédito, geralmente com prazo superior a 12 meses.

Essas AROs são contratadas para cobrir genéricas insuficiências de caixa; não
têm específico destino no custeio dos gastos públicos.
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Então, não se pode afirmar, com certeza, que determinada ARO financiou a área
educacional do Município.

Infere-se daí que apenas 80% do ICMS,FPM, IPI/Exportação, IPVAe ITRpodem
caucionar tais operações financeiras; os outros 20% estarão sempre vinculados ao
FUNDEB.

18. Forma de Repasses dos Recursos

Os recursos vinculados ao FUNDEB serão transferidos nos mesmos prazos e
condições em que sempre ocorreram os repasses do ICMS, FPM, IPI/Exportação,
IPVAe ITR.

Quanto aos demais recursos, a Tesouraria Central da Prefeitura deve entregar, a
cada dez dias, o dinheiro que pertence à Educação do Município. É o que determina
o art. 69, §§ 5° e 6°, LDB:

§5' -Orepasse dos valores referidos neste artigo do caixa da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios ocorrerá imediatamente
ao órgão responsável pela educação, observados os seguintes prazos:

I -recursos arrecadados do primeiro ao décimo dia de cada mês, até
o vigésimo dia;

II - recursos arrecadados do décimo primeiro ao vigésimo dia de cada
mês, até o trigésimo dia;

III - recursos arrecadados do vigésimo primeiro dia ao final de cada
mês, até o décimo dia do mês subsequente.
§6° - O atraso da liberação sujeitará os recursos à correção monetária e
à responsabilização civil e criminal das autoridades competentes.

Dessa forma, a Secretaria ou Departamento de Educação terá disponível os
recursos para honrar as despesas já comprometidas (empenhadas).

Portanto, os Restos a Pagar da Educação devem estar lastreados nos saldos das
respectivas contas vinculadas.

Senão, das duas, uma: ou a Tesouraria Central não vem repassando, a cada
10 dias, os recursos da Educação, ou esta não faz planejamento de caixa, reali-
zando empenhos maiores que os repasses financeiros. As duas situações mere-
cerão destaque negativo nos relatórios do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo.
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19. Movimentação dos Recursos do FUNDEB

Nos termos do artigo 2° do Decreto 7.507/2011 a movimentação deverá ser feita
exclusivamente por meio eletrônico, mediante crédito em conta corrente de titula-
ridade dos fornecedores e prestadores de serviços devidamente identificados.

Excepcionalmente, mediante justificativa circunstanciada, poderão ser realiza-
dos saques para pagamento em dinheiro a pessoas físicas que não possuam conta
bancária ou saques para atender a despesas de pequeno vulto, adotando-se, em
ambas hipóteses,.mecanismos que permitam a identificação do beneficiário final,
devendo as informações sobre tais pagamentos constar em item específico da pres-
tação de contas ( §2° do artigo 2° do mesmo Decreto).

Estes saques também estão limitados, conforme estabelece os §§ 30 e 4° do
artigo 2° do Decreto n=7.507/2011.

20. Destinação dos 25% Constitucionais

o Município somente atuará nos ensinos médio e superior após aplicar os 25%
de impostos na Educação Infantil (creches e pré-escolas) e no Ensino Fundamental
(1° a 9" ano), Educação Especial e Educação de Jovens e Adultos (Fundamental).

É o que dispõe o art. I I, V,Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional- LDB.
Sob a Portaria 42/1999, do Ministério do Orçamento e Gestão, os Municípios, a

partir de 2002, passaram a tipificar sua despesa por Função e Subfunção e, a partir da
categoria seguinte, o Programa, cada esfera de governo cria sua própria classificação.

Assim, na despesa educacional obrigatória, o Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo admite despesas classificadas nas Subfnnções 361, 365, 366 e 367, todas
sob a Função 12:

Função 12 - Educação
Subfunção 361 - Ensino Fundamental
Subfunção 365 - Educação Infantil
Subfunção 366 - Educação de Jovens e Adultos
Subfunção 367 - Educação Especial

21. período de aplicação dos 25% e o excesso de
Arrecadação

A regra básica do financiamento da Educação, o art. 212 do Texto Constitucio-
nal, abrange os 12 meses do ano como período de aplicação. E, nem poderia ser
diferente, já que o orçamento público obedece ao princípio da anualidade.
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Todavia, excessos de arrecadação podem ocorrer ao longo da execução do orça-
mento. Desde que a lei orçamentária não tenha previsto certo aumento na receita
de impostos, as dotações da Educação podem, agora, estar abaixo dos 25%; além
do mais, em algum trimestre, a aplicação no Ensino não tenha atingido os 25%
constitucionais.

Para evitar esses contratempos, a LOB determina acompanhamento trimestral
da execução de receitas e despesas educacionais. Se. entre janeiro a março ocorreu
imprevisto ingresso de impostos e, por conta disso, a aplicação foi de 23%, já, entre
abril a junho, a Prefeitura deverá aplicar, em compensação, 27%.

22. Despesas que entram no cálculo dos Mínimos
Constitucionais e Legais da Educação

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LOB,em seu artigo 70, apre-
senta os gastos nomeados no artigo 212 da Constituição: os típicos de manutenção
e desenvolvimento do ensino.

De um modo geral e conforme o sobredito art. 70, são essas as despesas próprias
da Educação:

- salário e encargos patronais do professor;
- salário e encargos dos especialistas que apoiam a atividade docente (direto-

res, supervisores, orientadores pedagógicos);
- treinamento do profissional do magistério;
- salário e encargos dos servidores que atuam nas atividades-meio do ensino

(apoio administrativo, merendeiras, bedéis, pessoal da limpeza);
- construção, conservação e manutenção de creches e escolas;
- aquisição de prédios para funcionamento de creches e escolas;
- aquisição e manutenção de equipamentos voltados ao ensino;
- levantamentos estatísticos, estudos e pesquisas relativas ao aprimoramento

da qualidade do ensino e à sua expansão;
- aquisição de materiais necessários às atividades escolares (giz, cartolinas,

produtos de higiene e limpeza, tintas, carteiras escolares, mesas, mimeógrafos,
retroprojetores, computadores);

- bolsas de estudo a alunos de escolas públicas e privadas, desde que atendi-
das as condições do art. 213, § 10 da Constituição Federal;

- amortização do principal, pagamento de juros e demais encargos sobre
empréstimos e financiamentos aplicados em despesas típicas do ensino;

- transporte de alunos, o que inclui compra de veículos para a locomoção do
alunado, bem como a manutenção desses veículos. Segundo a Resolução n-
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405/2012, do Conselho Nacional de Trânsito (CONATRAN),os veículos de
transporte de alunos deverão estar equipados com registrador instantâneo e
inalterável de velocidade e de tempo de percurso;

- subvenção a escolas comunitárias, confessionais e filantrópicas que se
enquadrem nas condições dos incisos I e II do art. 213, da Constituição, com-
binado com o inciso IV; art. 77, LDB e os incisos I a V do § 2° e § 4° do art.
8° da Lei 11.494/07, tudo isso, sem prejuízo das cautelas do art. 26 da Lei de
Responsabilidade Fiscal.

23. Despesas impróprias na Aplicação e Manutenção
do Ensino

As despesas impróprias são elencadas no art. 71 da LDB.
De forma mais detalhada, passamos a relacionar despesas que não podem

compor os 25% do Município:
- pesquisa não vinculada às instituições de ensino ou que não vise aprimorar

a qualidade do ensino ou sua expansão;
subvenção a instituições assistenciais, desportivas e culturais, sejam elas
públicas ou privadas;
formação de quadros especiais para a Administração Pública;
merenda escolar;
programas escolares de assistência médico-odontológica, farmacêutica, psi-
cológica e social;
obras de infraestrutura que beneficiam creches e escolas (ex.: pavimentação
e iluminação de rua em frente a prédio escolar);
pagamento de professores e demais trabalhadores da Educação em desvio de
função ou em atividade alheia ao ensino;
bolsas de estudos a secundaristas e universitários;
ensino à distância (art. 32, §4°, LDB);
qualquer despesa relacionada aos ensinos médio e superior.

24. Glosas mais comuns das Despesas Obrigatórias

o não atendimento aos mínimos da Educação é motivo para ensejar a emissão
de Parecer Desfavorável em relação às contas do Prefeito.
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Para tanto e baseado nos mencionados art. 70 e 71 da LDB, realiza este Tribunal
impugnações sobre a despesa apresentada pela Prefeitura. Em boa parte dos casos,
essas glosas alcançam o que segue:

- Restos a Pagar não quitados até 31 de janeiro do ano seguinte.
Tal impugnação épara evitar a não liquidação eposteriores cancelamentosde
empenhos contabilizados na Educação, assegurando que estes, no ano exami-
nado, revertam em bens e serviços para o ensino público municipal.
De todo modo, a despesa glosada pode ser incluída no ano em que ocorre o
efetivo pagamento.
Tal exclusão assim se vê:
Restos a Pagar/Educação, inscritos em 31.12.2015 R$ 1.000
(-) Pagamento de RP/Educação até31.01.2016 R$ 800
(=) Glosa de RP/Educação não pagos até31.01.2016 R$ 200
Há de ressaltar, contudo, que os diferidos 5% do FUNDES', somente esses,
podem ser empenhados, liquidados e pagos até 31 de março do ano seguinte.
Salário-Educação; ganho liquido do FUNDEB; subvençães federais e esta-
duais para a Educação; rendimentos das contas bancárias da Educação.
Eis os recursosque não se confundem com a receita de impostos. Na qualidade
de adicionais, suplementares, tais ingressos são abatidos do total empenhado,
no intuito de se afigurar, apenas e tão somente, o gasto bancado pela receita de
impostos, ou seja, a base sobre a qual se calcula o piso de 25% (art. 212 da CF).
Despesas com pessoal em desvio defunção.
É o caso de professores e outros profissionais do magistério que estejam
atuando em outras áreas da Administração. Essa vedação prevê-se, deforma
clara, na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional- LDB (art. 71, VI).
Despesas com alimentação infantil e uniforme escolar.
Vedadas em face da seguinte Deliberação desta Casa:

TCA-35186/026/08
Dispõe sobre o cumprimento da Lei de Diretrizes e Bases no tocante à
inclusão de gastos nos minimos obrigatórios do Ensino.
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO,no uso de suas
atribuições constitucionais e legais, RESOLVE EDITAR DELIBERA-
çÃO, do seguinte teor:
1. Fica declarado e tenham as Prefeituras Municipais ciência de que
não há possibilidade legal da inclusão de despesas com alimentação

5 Ver item 3.4
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infantil e com uniformes escolares nos mínimos obrigatórios do Ensino,
cumprindo-lhes observar os artigos 70 e 71 da Lei Federalno 9.394, de 20
de dezembro de 1996 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional
(WB).
2. Publique-se.
São Paulo, 13de outubro de 2008.
EDUARDO BTTTENCOURTCARVALHO Presidente
CLAuDIO FERRAZ DE ALVARENGA Relator

- Despesas com Precatórios
Enquanto gestor da política educacional da Nação, o Ministério da Educação
- MEC afasta, dos mínimos da Educação, as despesas incorridas em exercícios
anteriores; faz isso porque o art. 212 da Constituição se escora no principio
orçamentário da anualidade.

- Insumos e equipamentos utilizados na merenda escolar.
A mando da LDB, os programas suplementares de alimentação são estranhos
à manutenção e desenvolvimento do ensino (art. 71, IV).

- Despesas com pessoal da merenda escolar tercetrizada,
Vinculados à empresa que produz, de forma terceirizada, a merenda escolar,
as merendeiras, nutricionistas e demais funcionários nada têm a ver com as
quadros da Educação do Município; não são profissionais do ensino público;
não se qualificam na hipótese inclusiva do art. 70, I da LDB.

- Construção e manutenção de bibliotecas, museus e ginásios esportivos.
Tais despesas só são aceitas quando as instalações encontram-se dentro dos
prédios escolares, para uso exclusivo de alunos da rede pública e, não, do
público em geral.
Transporte e Bolsas de Estuda para alunos do ensino médio e superior;
custos proporcionais da Secretaria da Educação com essas duas etapas
de aprendizado.
Sob a LDB, o Município só custeia essesníveis de ensino depois de aplicar 25%
na educação infantil e no ensino fundamental (art. 11, V).

- Aquisições globais de bens e serviços, que também servem a vários outros
setores da Administração (ex.: combustíveis, matertal de escritório ou de
limpeza, peças de reposição da frota).
Claro está aqui o desvio definalidade. Para euitar a glosa total precisa a Edu-
cação local atestar, de forma cabal, sua própria cota de recebimento; isso,
mediante carimbo e assinatura de servidor especialmente designado pelo Res-
ponsável da Educação (Secretário, Diretor ou Coordenador).

- Despesas empenhadas em dotações estranhas às da Educação.
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A distribuição dos créditos orçamentários é proposta pelo Poder Executivo e
autorizada pela Câmara dos Vereadores. Se a Lei Orçamentária Anual repar-
tiu as dotações entre os vários setores de atuação municipal, não cabe ao
órgão do controle externo, sob apelo posterior do Município, sancionar qual-
quer outra alocação orçamentária.

- Quota da Educação no parcelamento de divida com encargos sociais
(INSS, FGTS e PASEP) quando, no ano de competência, a respectiva
despesa foi também empenhada e apropriada no mínimo constitucional.
Por óbvio,. um mesmo gasto não pode ingressar em dois exercícios: o do
empenho do encargo patronal e, depois, o do parcelamento da respectiva
divida.

- Aquisição de ueiculos escolares sem as condições exigidas no Código Bra-
sileira de Trânsito.
Tais veículos devem reunir adequadas condições de utilização; estar licen-
ciados pelos competentes órgãos da fiscalização, dispondo de todos os equi-
pamentos obrigatórios, sobretudo os de segurança. Segundo a Resolução n0
405/2012, do Conselho Nacional de Trânsito (CONATRAN), os veículos de
transporte de alunos deverão estar equipados com registrador instantâneo e
inalterável de velocidade e de tempo de percurso.
Vale-refeição, cesta-básica, vale-transporte nos 60% do FUNDEB destina-
dos aos projisslonais do magistério.
Em face de seu caráter indenizatório, não remuneratório, tais despesas podem
ser incluídas nos restantes 40% do FUNDEB e, não, nos 60%, vinculados,
única e tão somente, às parcelas remuneratórias (salário, vantagens, encargos
patronais).

- Despesas com inativos oriundos da Educação, bancadas por receitas
específicas do regime prôprio de preoidência - RPPS (contribuições, com-
pensações do INSS, entre outras).
A modo do art. 19, § 1°, VI da Lei de Responsabilidade Fiscal, só se integram
à despesa laboral os gastos da inatividade suportados, exclusivamente,
pelo Tesouro e, não, por fontes de custeio do RPPS (compensações do INSS,
contribuições funcionais e patronais, entre outras). Assim, na Educação,
só ingressa a parcela deficitária dos sistemas próprios de aposentadorias e
pensões, lembrando que isso não pode nunca onerar os 60% do FUNDEB,
destinados, única e tão somente, ao pessoal em efetivo exercício no magisté-
rio; de todo modo, esse ingresso, na despesa minima, há de estar autorizado
na Lei Orçamentária Anual.

- Cobertura de déjicits atuariais de regimes próprios de preoidência (quota
da Educação).
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Conforme a Nota 7iknica 633/2011, da Secretariado TesouroNacional, osaportes
para cobertura de déficit atuarial não serão incluídos na despesa com pessoal e,
disso decorrente, tal cobertura,por simetria, não poderá ser utilizada, ainda que
proporcionalmente, nos mínimos da Educação.

- Dispêndios com o PASEP.
De acordo com a Deliberação TC-A - 023996/026/15 os dispêndios com o
PASEp,a partir de 10 de janeiro de 2017 não serão considerados na aplicação
e manutenção do ensino, conforme segue:

DELIBERAÇÃO TC-A - 023996/026/15
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO,na conformi-
dade do artigo 114, inciso ll, alínea 'c; do Regimento Interno;
Considerando que as conclusões dos trabalhos acerca da inclusão ou
não de gastos com o PASEP nas despesas de pessoal indicam a altera-
ção do entendimento até então assentado neste e. Tribunal;
Considerando que, dorauante, as despesas com PASEP serão excluí-
das dos gastos com pessoal, diminuindo-se, por conseguinte, aquele
montante também das despesas no ensino e na saúde de todos os
jurisdicionados;
Considerando a necessidade de adequações no planejamento das peças
orçamentárias com vigência a partir dejaneiro de 2017;
Considerando que o novo procedimento será submetido a acompanha-
mento concomitante por esta Corte;
Considerando que a alteração não alcança asfundações públicas, que
prosseguem com o recolhimento do PASEP com base na folha de paga-
mento; e
Considerando que essa nova fórmula não implicará a alteração da
aplicação dos mínimos constitucionais na educação e na saúde, sendo
esperado o aprimoramento qualitativo dos investimentos nos referidos
setores, nisso melhor atendendo ao interesse público,
DELIBERA:
1 - A partir de 10 dejaneiro de 2017 as despesas com o PASEP não mais
serão incluídas nos gastos com pessoal e nas aplicações do ensino e
da saúde de todos osjurisdicionados, inclusive do Governo Estadual,
impondo-se, em consequência, o adequado planejamento, notada-
mente, nas respectivas peças orçamentárias.
2 - Esta Deliberação não alcança as fundações públicas estaduais e
municipais.
3-A presente Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.
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4 - Publique-se.

São Paulo, 09 de dezembro de 2015.
CRISl1ANA DE CASTRO MORAIS - Presidente e Relatora

25. Contas Bancárias da Educação

o órgão responsável pela Educação manterá, ao menos, quatro contas bancárias:
- Conta única e especifica no Banco do Brasil para mouimentar as transferên-

cias do FUNDEB; (0)
- Conta para movimentar os 5% diferido do FUNDEB;
- Conta em qualquer banco público, para movimentar as receitas da Educação

NÃO vinculadas ao FUNDEB;
- Conta para movimentar a participação do Município na Cota Municipal

Salário-Educação.

(0) O órgão da Educação poderá transferir o saldo dessa conta para qualquer
outro banco público. No entanto, essa outra conta terá, também, natureza vinculada
e a seguinte denominação: "Aplicaçãode Recursos do FUNDEB~

26. Ordenador da Despesa Educacional

Ordenador da despesa é quem assina Notas de Empenho e Ordens de
Pagamento.

Na área educacional, esse ordenador será formalmente designado pelo Gover-
nador ou Prefeito, devendo ser o responsável pelo órgão da educação (titular da
Secretaria, Departamento ou Diretoria de Educação).

Para tanto, deve haver Decreto Executivo delegando, expressamente, a função
de ordenar despesas da Educação.

No entanto, a responsabilidade por desacertos se estenderá ao titular da pessoa
jurídica de direito interno, Estado ou Município.

27. Solicitação e liquidação da Despesa Educacional

O pedido de compra e o recebimento de materiais/serviços/obras estarão sob a
responsabilidade de servidores designados, em Portaria, pelo Secretário ou Diretor
Municipal da Educação.
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Assim, a documentação correspondente (requisições, notas de recebimento
etc.) contará com a assinatura identificada de um desses funcionários.

28. Municipalização do Ensino Fundamental

A Lei do FUNDEB, n° 11.494 de 2007, em seu artigo 18, prevê que "os Estados
e os Municípios poderão celebrar convênios para transferência de alunos, recursos
humanos, materiais e encargos financeiros, assim como de transporte escolar., acam·
panhados da transferência imediata de recursos financeiros correspondentes ao
número de matrículas assumido pelo ente federado':

Assim, prefeituras municipais e governos estaduais têm autonomia para cele-
brar convênios para aquela finalidade.

O Município que estiver perdendo dinheiro para o FUNDEB deverá fazer conta
de lucros e perdas:

De um lado, o número de alunos que poderiam ser assumidos VEZESo valor
que o Fundo vem pagando por aluno de cada modalidade de ensino. Aqui, estaria
o lado positivo da conta.

De outro lado, os custos das escolas, hoje estaduais: salário e encargos dos pro-
fessores, manutenção dos prédios escolares, compra de material didático- pedagó-
gico, reposição de equipamentos, etc. Aqui, encontra-se o lado negativo da conta.

A partir daí, o Prefeito tomará uma dessas três decisões:
- Municipalização de todas as escolas estaduais;
- Municipalização de parte das escolas estaduais;
- Manter a situação da mesma forma.
As duas primeiras alternativas dependerão de lei municipal.

29. Publicações solicitadas

Assim determina a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB:

'ílrt. 72. As receitas e despesas com manutenção e desenvolvimento do
ensino serão apuradas e publicadas nos balanços do Poder Público,
assim como nos relatórios a que se refere o § 3" do art. 165 da Consti-
tuição Federal"

Então, a cada dois meses, a Administração, em anexo ao relatório resumido da
execução orçamentária, publicará a movimentação financeira da Educação. Para
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tanto, existe padrão formatado pela Secretaria do Tesouro Nacional (www.tesouro.
fazenda.goubr].

Ainda, conforme o art. 256 da Constituição Paulista, há de haver publicação tri-
mestral do Demonstrativo da Aplicação no Ensino.

30. Fiscalização

30.1 Conselhos Municipais de Acompanhamento e Controle
Social do FUNDEB (CACS)

Instituído sempre por lei local, deve o Conselho de Acompanhamento e Con-
trole Social do FUNDEB (CACS-FUNDEB)acompanhar o adequado uso dos recur-
sos arrecadados; isso, sem prejuízo de elaborar a proposta orçamentária do Fundo
e supervisionar o censo escolar anual do Município.

Não bastasse isso, é atribuição daquela instância colegiada acompanhar o uso
de outros recursos transferidos pela União, os relacionados ao Programa Nacional
de Apoio ao Transporte do Escolar - PNATE e ao Programa de Apoio aos Sistemas
de Ensino para Atendimento à Educação de Jovens e Adultos.

Nessa perspectiva, os CACS-FUNDEB emitem pareceres conclusivos, depois
enviados ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE. É bem isso
o que preceitua o art. 24, § 13 da Lei do FUNDEB.

Fica impedido de receber ajuda financeira para o transporte escolar (PNATE)o
Município que não cria seu próprio Conselho e deixa de cadastrá-lo junto ao Cadas-
tro Nacional CACS-FUNDEB.

No Município, 9 (nove) membros integram o CACS-FUNDEB:

- 2 (dois) representantes da Prefeitura, dos quais ao menos 01 (um) provém do
órgão municipal que cuida da Educação, quer uma Secretaria, Diretoria
ou Coordenaria;

1(um) representante dos Professores;

1 (um) representante dos Diretores;

1 (um) representante dos servidores técnico-administrativos das escolas;
2 (dois) representantes de pais de alunos;

- 2 (dois) representantes dos estudantes;

- e, 1 (um) representante do Conselho Tutelar e, caso exista, 1 (um) represen-
tante do Conselho de Educação.
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Para exercer mandato de, no máximo, 2 (dois) anos, os Conselheiros serão indi-
cados em processo eleitoral feito nas entidades representativas de professores, pais
de alunos, diretores e de estudantes. Já, quanto aos 2 (dois) membros da Adminis-
tração Municipal, apenas nesses casos, a designação é da alçada do Prefeito ou do
Secretário Municipal da Educação.

A lei do FUNDEB estabelece impedimentos que assegurem desembaraço polí-
tico dos membros do Conselho, os quais não podem manter laços de parentesco
com agentes políticos; tampouco desenvolver qualquer relação contratual com a
Administração. .

Assim, no Município, estão impedidos de compor o CACS-FUNDEB:
- cônjuges e parentes consanguíneos ou afins, até 3° (terceiro) grau, do Pre-

feito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais;
- tesoureiro, contador ou funcionário de empresa que assessora a administra-

ção do FUNDEB, bem como cônjuges, parentes consanguíneos ou afins, até
3° (terceiro) grau, desses profissionais;

- estudantes que não sejam emancipados;
- pais de alunos que exerçam cargos em comissão na Prefeitura;
- pais de alunos que prestem serviços terceirizados à Prefeitura.
Eleitos entre seus pares, o Presidente e o Vice-Presidente do Conselho não

podem ser escolhidos entre os 2 (dois) representantes da Prefeitura, privilegiando-
-se, mais uma vez, os segmentos não vinculados à Administração.

A atuação dos Conselheiros não é remunerada, mas considerada de relevante
interesse social.

A Prefeitura precisa franquear ao CACS todos os relatórios financeiros e con-
tábeis atinentes ao FUNDEB, o que inclui notas de empenho, licitações, folhas de
pagamento e outros registros. Deve, ainda, possibilitar visitas a obras escolares e
aos serviços de transporte escolar.

Os Municípios devem assegurar recursos administrativos e materiais para a ade-
quada operação do Conselho do FUNDEB.

Esta Corte de Contas acredita, de fato, na conveniência e oportunidade dos
CACS, tanto é assim que as folhas e relações de pagamento dos profissionais do
magistério da educação básica serão validadas por esses Conselhos, os quais,
também, remeterão a esta Corte pareceres trimestrais de gestão local do FUNDEB.

30.2 Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - TCESP

Quando o tema é Educação, devemos lembrar que é motivo de emissão de
Parecer Desfavorável, por esta Corte de Contas, os seguintes desacertos:
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- Não aplicação de 25% de impostos na educação infantil e no ensino
fundamental;

Não utilização de 60% do FUNDEB na remuneração do magistério;
- Falta de aplicação de todo o FUNDEB recebido no exercício.
A aplicação no ensino é prioridade na fiscalização das contas públicas; é bem

isso o diz a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional:

':<Irt.73. Os órgãos fiscalizadores examinarão, prioritariamente, na
prestação de contas de recursos públicos, o cumprimento do disposto
no art. 212 da Constituição Federal, '10 art. 60 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias e na legislação concernente':

Bem por isso que o Tribunal de Contas faz o controle através de análises trimes-
trais mediante as informações fornecidas nos balancetes contábeis encaminhados
mensalmente ao Sistema Audesp, por forças das Instruções Consolidadas e do
Calendário Anual de Obrigações do Sistema Audesp divulgado no DOE e na página
eletrônica do TCESP.

Além da verificação dos recursos que foram despendidos por força constitucional e
legal, o Tribunal de Contas, cada vez mais, está considerando nas suas análises, a apli-
cação eficiente dos recursos públicos; ou seja, a qualidade da rede gerenciada pelo ente
estatal, observando a evolução de indicadores consagrados como o Índice de Desen-
volvimento da Educação Básica (IDEB), o Índice Paulista de Responsabilidade Social
(IPRS) e o Índice de Desenvolvimento Humano-Município (IDH-M). Também faz parte
destas análises, a verificação da efetiva atuação dos Conselhos de controle social.

31. Implicações pelo descumprimento da Legislação
Educacional

Eis as principais consequências:
- Parecer desfavorável às contas pelo TCESP, que, se mantido pela Câmara

Municipal. poderá sujeitar o Prefeito à inelegibilidade por 5 anos (art. 1', I, g,

LC 64/1990, atualizado pela Lei da Ficha Limpa);
Impedimento de receber auxI1ios/subvenções/contribuições da União e do
Estado (art. 87, § 6°, LDB);
Impedimento de contratar empréstimos e financiamentos (exceto ARO),
conforme art. 13, VIII da Resolução 78, de 1998, do Senado Federal;
Intervenção pelo Estado (art. 35, Hl, Constituição Federal);
Imputação de crime de responsabilidade à autoridade competente (art. 50, §
4°, LDB);
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- Impedimento de receber transferências voluntárias de outros entes federa-
dos, exceto para as áreas de Saúde, Educação e Assistência Social (art. 25 da
Lei de Responsabilidade Fiscal).

32. Glossário de Abreviaturas e Siglas

ADcT"
ARO
CACS

ela
CF

FNDE "
FPE

FPIil
FUNDEF

ICMS
101'
IPI
IPI/Exp.

lPTR
1P1U,
IPVA "

,IR
'RRF,
ISS

ITIni

J,O' "M,.·,
"EC
PASEP' ,

TI::E$P'

At<>d~'Di,po'IÇões ConstitUcionais Transitórias
t",' , """"

Antecipação da, RéCeita Orçamentária"
Cooselho. Municipais de N:ompanhamento e Controle Social do FUNDES
conslltuiçlo' Estadual

CQl1stllulçlló'Fedéral,

Fundo Nacional de DesenvorVlmêfito da Educação
FUnllo d" ParticiPação dos l'$tados

FundIÍ de Particlpação dÓ. Municlpl~
FJ DesenvolVimento do ~nslno Fundamental e lIo VaI·

ç,iÇl
rials
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Imposto sób~ ~,açMsFlnam:eltas
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